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TRIBUNAL DE JUSTICË A

TRIBUNAL DE JUSTICË A

ACÓRDAÄ O DO TRIBUNAL
(Quinta SeccËaÄo)

de 17 de MarcËo de 1998

no processo C-45/96 (pedido de decisaÄo prejudicial do
Bundesgerichtshof): Bayerische Hypotheken- und Wechsel-

bank AG contra Edgar Dietzinger (1)

(ProteccËaÄo dos consumidores no caso de contratos nego-
ciados fora dos estabelecimentos comerciais Ð FiancËa)

(98/C 166/01)

(Língua do processo: alemaÄo)

(TraducËaÄo provisória; a traducËaÄo definitiva seraÂ publicada
na «ColectaÃnea da JurisprudeÃncia»)

No processo C-45/96, que tem por objecto um pedido diri-
gido ao Tribunal de JusticËa, nos termos do artigo 177.o do
Tratado CE, pelo Bundesgerichtshof (Alemanha), desti-
nado a obter, no litígio pendente neste órgaÄo jurisdicional
entre Bayerische Hypotheken- und Wechselbank AG e
Edgar Dietzinger, uma decisaÄo a título prejudicial sobre a
interpretacËaÄo da Directiva 85/577/CEE do Conselho, de
20 de Dezembro de 1985, relativa aÁ proteccËaÄo dos consu-
midores no caso de contratos negociados fora dos estabe-
lecimentos comerciais (JO L 372 de 31.12.1985, p. 31;
EE 15 F6, p. 131), o Tribunal de JusticËa (Quinta SeccËaÄo),
composto por M. Wathelet, presidente da Primeira SeccËaÄo,
exercendo funcËoÄ es de presidente da Quinta SeccËaÄo, J. C.
Moitinho de Almeida, D. A. O. Edward, P. Jann e L.
Sevón (relator), juízes; advogado-geral: F. G. Jacobs; secre-
taÂrio: H. A. Rühl, administrador principal, proferiu, em
17 de MarcËo de 1998, um acórdaÄo cuja parte decisória eÂ a
seguinte:

O artigo 2.o, primeiro travessaÄo, da Directiva 85/577/CEE,
de 20 de Dezembro de 1985, relativa aÁ proteccËaÄo dos con-
sumidores no caso de contratos negociados fora dos esta-
belecimentos comerciais, deve ser interpretado no sentido
de que um contrato de fiancËa celebrado por uma pessoa
singular que naÄo age no aÃmbito de uma actividade pro-
fissional estaÂ excluído do aÃmbito de aplicacËaÄo da directiva

quando garante o reembolso de uma dívida contraída por
uma outra pessoa que age, ela própria, no aÃmbito da sua
actividade profissional.

(1) JO C 95 de 30.3.1996.

ACÓRDAÄ O DO TRIBUNAL

(Quinta SeccËaÄo)

de 17 de MarcËo de 1998

no processo C-387/96 (pedido de decisaÄo prejudicial do
Svea Hovrätt): Processo penal contra Anders Sjöberg (1)

(DisposicËoÄ es em mateÂra social no domínio dos transportes
rodoviaÂrios Ð DerrogacËaÄo relativa aos veículos utilizados
pelas autoridades puÂblicas para servicËos puÂblicos que naÄo
concorram com os transportadores profissionais Ð Obri-

gacËaÄo de o condutor possuir um registo de servicËo)

(98/C 166/02)

(Língua do processo: sueco)

(TraducËaÄo provisória; a traducËaÄo definitiva seraÂ publicada
na «ColectaÃnea da JurisprudeÃncia»)

No processo C-387/96, que tem por objecto um pedido
dirigido ao Tribunal de JusticËa, nos termos do artigo 177.o

do Tratado CE, pelo Svea Hovrätt (SueÂcia), e destinado a
obter, no processo penal pendente neste órgaÄo jurisdicional
contra Anders Sjöberg, uma decisaÄo a título prejudicial
sobre a interpretacËaÄo dos artigos 13.o e 14.o do Regula-
mento (CEE) n.o 3820/85 do Conselho, de 20 de Dezembro
de 1985, relativo aÁ harmonizacËaÄo de determinadas disposi-
cËoÄ es em mateÂria social no domínio dos transportes rodo-
viaÂrios (JO L 370 de 31.12.1985, p. 1; EE 07 F4, p. 21), o
Tribunal de JusticËa (Quarta SeccËaÄo), composto por C. Gul-
mann, presidente de seccËaÄo, M. Wathelet, J. C. Moitinho
de Almeida, P. Jann (relator) e L. Sevón, juízes; advogado-
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-geral: P. LeÂger; secretaÂrio: H. von Holstein, secretaÂrio
adjunto, proferiu, em 17 de MarcËo de 1998, um acórdaÄo
cuja parte decisória eÂ a seguinte:

1. A derrogacËaÄo concedida aos veículos utilizados pelas
entidades puÂblicas para servicËos puÂblicos que naÄo con-
corram com os transportadores profissionais, prevista
no artigo 13.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento (CEE)
n.o 3820/85, naÄo eÂ aplicaÂvel aos veículos que perten-
cem a uma empresa cujo capital eÂ de uma entidade
puÂblica e que assegura um servicËo de transporte em
comum de passageiros no aÃmbito de um contrato que
lhe concede, atraveÂs de um concurso puÂblico, um
direito de exclusividade para um período determinado.

2. A exigeÃncia imposta no artigo 14.o, n.o 5, do Regula-
mento (CEE) n.o 3820/85, segundo a qual cada condu-
tor afecto a um servicËo referido no n.o 1 deve ser porta-
dor de um extracto do registo de servicËo e de uma
cópia do horaÂrio de servicËo naÄo eÂ cumprida quando o
extracto do registo de servicËo só diz respeito ao dia do
controlo.

(1) JO C 26 de 25.1.1997.

ACÓRDAÄ O DO TRIBUNAL

de 19 de MarcËo de 1998

no processo C-1/96 (pedido de decisaÄo prejudicial da High
Court of Justice, Queen's Bench Division): The Queen
contra Minister of Agriculture, Fisheries and Food, ex parte:

Compassion in World Farming Ltd (1)

(Artigos 34.o e 36.o do Tratado CE Ð Directiva 91/629/
/CEE Ð ConvencËaÄo europeia sobre a proteccËaÄo dos ani-
mais nas exploracËoÄ es de criacËaÄo Ð RecomendacËaÄo relativa
aos bovinos Ð ExportacËaÄo de vitelos a partir de um
Estado-membro que assegura o nível de proteccËaÄo previsto
na convencËaÄo e na recomendacËaÄo Ð ExportacËaÄo para
Estados-membros que respeitam a directiva mas naÄo res-
peitam as normas da convencËaÄo e da recomendacËaÄo e pra-
ticam sistemas de criacËaÄo intensiva proibidos no Estado de
exportacËaÄo Ð RestricËoÄ es quantitativas aÁ exportacËaÄo Ð

HarmonizacËaÄo exaustiva Ð Validade da directiva)

(98/C 166/03)

(Língua do processo: ingleÃs)

(TraducËaÄo provisória; a traducËaÄo definitiva seraÂ publicada
na «ColectaÃnea da JurisprudeÃncia»)

No processo C-1/96, que tem por objecto um pedido diri-
gido ao Tribunal de JusticËa, nos termos do artigo 177.o do
Tratado CE, pela High Court of Justice, Queen's Bench
Division (Reino Unido), destinado a obter, no litígio pen-
dente neste órgaÄo jurisdicional entre The Queen e Minister

of Agriculture, Fisheries and Food, ex parte: Compassion
in World Farming Ltd, uma decisaÄo a título prejudicial
sobre a interpretacËaÄo dos artigos 34.o e 36.o do Tratado CE
e sobre a validade da Directiva 91/629/CEE do Conselho,
de 19 de Novembro de 1991, relativa aÁs normas mínimas
de proteccËaÄo dos vitelos (JO L 340 de 11.12.1991, p. 28),
o Tribunal de JusticËa, composto por G. C. Rodríguez Igle-
sias, presidente, C. Gulmann, H. Ragnemalm, M. Wathe-
let, presidentes de seccËaÄo, G. F. Mancini (relator), J. C.
Moitinho de Almeida, P. J. G. Kapteyn, J. L. Murray,
D. A. O. Edward, J.-P. Puissochet, G. Hirsch, P. Jann e L.
Sevón, juízes; advogado-geral: P. LeÂger; secretaÂrio: L.
Hewlett, administradora, proferiu, em 19 de MarcËo de
1998, um acórdaÄo cuja parte decisória eÂ a seguinte:

1. A anaÂlise da Directiva 91/629/CEE do Conselho, de
19 de Novembro de 1991, relativa aÁs normas mínimas
de proteccËaÄo dos vitelos, naÄo revelou elementos sus-
ceptíveis de afectar a sua validade.

2. Um Estado-membro que tenha dado cumprimento aÁ
RecomendacËaÄo de 1988 relativa aos bovinos, elabo-
rada para aplicacËaÄo dos princípios da ConvencËaÄo euro-
peia sobre a proteccËaÄo dos animais nas exploracËoÄ es de
criacËaÄo, naÄo pode basear-se no artigo 36.o do Tratado
CE, e, em especial, nas razoÄ es de moralidade puÂblica,
ordem puÂblica ou proteccËaÄo da sauÂde e da vida dos
animais previstas naquele artigo, para justificar restri-
cËoÄ es aÁ exportacËaÄo de vitelos vivos a fim de os subtrair
aos meÂtodos de criacËaÄo em contentores para vitelos
utilizados noutros Estados-membros que deram cum-
primento aÁ Directiva 91/629/CEE mas naÄo aplicam a
referida recomendacËaÄo.

(1) JO C 46 de 17.2.1996.

AccËaÄo intentada, em 2 de MarcËo de 1998, pela ComissaÄo
das Comunidades Europeias contra o Reino dos Países

Baixos

(Processo C-63/98)

(98/C 166/04)

Deu entrada no Tribunal de JusticËa das Comunidades
Europeias, em 2 de MarcËo de 1998, uma accËaÄo contra o
Reino dos Países Baixos, intentada pela ComissaÄo das
Comunidades Europeias, representada por Wouter Wils,
na qualidade de agente, com domicílio escolhido no
Luxemburgo no gabinete de C. Gómez de la Cruz, mem-
bro do ServicËo Jurídico, Centre Wagner, Kirchberg.

A demandante conclui pedindo que o Tribunal se digne:

Ð declarar que o Reino dos Países Baixos, na gestaÄo da
apanha de moluscos no Waddenzee, ao naÄo adoptar,
em violacËaÄo da Directiva 79/409/CEE (1), em especial
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dos artigos 2.o e 4.o, e da Directiva 92/43/CEE (2), em
especial do artigo 6.o, medidas adequadas a garantir
que a qualidade dos habitats de determinadas espeÂcies
de aves naÄo se deteriore e para que naÄo se verifiquem
factores de perturbacËaÄo para tais aves, naÄo cumpriu as
obrigacËoÄ es que lhe incumbem por forcËa do Tratado
CE,

Ð condenar o Reino dos Países Baixos nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Ð O artigo 2.o da Directiva 79/409/CEE, relativa aÁs aves
selvagens, impoÄe aos Estados-membros uma obrigacËaÄo
geral de adopcËaÄo das medidas necessaÂrias para manter
ou adaptar a populacËaÄo ornitológica a um determi-
nado nível que corresponda aÁs exigeÃncias ecológicas,
científicas e culturais. Nesse contexto podem ter em
conta necessidades económicas e recreativas. A forte
regressaÄo de determinadas espeÂcies de aves que se ali-
mentam de berbigoÄ es e de mexilhoÄ es ou que sofrem de
qualquer outro modo os efeitos da apanha de molus-
cos constitui um indício de que a política neerlandesa
na mateÂria naÄo satisfaz tal obrigacËaÄo geral, dado que
naÄo foram tomadas as medidas necessaÂrias para man-
ter a populacËaÄo ornitológica num nível satisfatório.

De vaÂrias recomendacËoÄ es feitas resulta que, mesmo
respeitando os interesses económicos do sector da apa-
nha de moluscos, eÂ possível limitar as suas consequeÃn-
cias ambientais de modo mais incisivo do que eÂ feito
pela actual estrateÂgia das autoridades neerlandesas.
Estas possibilidades de ter em conta os interesses do
sector da pesca de modo menos agressivo para o ambi-
ente naÄo foram manifestamente estudadas pelas autori-
dades neerlandesas. Deste modo a ComissaÄo conclui
que a política neerlandesa na mateÂria naÄo eÂ compatível
com o artigo 2.o da directiva relativa aÁ conservacËaÄo das
aves selvagens.

Ð O artigo 4.o da directiva relativa aÁ conservacËaÄo das
aves selvagens naÄo conteÂm qualquer disposicËaÄo anaÂ-
loga aÁ do artigo 2.o, que permite, nomeadamente, ter
em conta exigeÃncias económicas. A parte neerlandesa
do Waddenzee, que no aÃmbito da directiva eÂ conside-
rada zona de proteccËaÄo especial, eÂ uma zona aquaÂtica
de importaÃncia internacional para as aves aquaÂticas,
relativamente aÁ qual os Países Baixos teÃm assim espe-
cial responsabilidade. Por forcËa do artigo 4.o, n.o 1, os
Países Baixos estaÄo obrigados, para as espeÂcies men-
cionadas no anexo I da directiva, a tomar medidas
especiais de conservacËaÄo, de modo que estas espeÂcies
possam sobreviver e reproduzir-se. Nidificam e vivem
na parte neerlandesa do Waddenzee algumas das aves
indicadas no anexo I. Medidas ideÃnticas devem ser
tomadas para as aves migratórias, naÄo referidas no
anexo I e cuja ocorreÃncia seja regular, no que diz res-
peito aÁs suas aÂreas de reproducËaÄo, de muda e de inver-
nada e aÁs zonas de repouso nos seus percursos de
migracËaÄo. Diversas espeÂcies de aves migratórias param
na parte neerlandesa do Waddenzee. Com base nas
informacËoÄ es de que dispoÄ e, a ComissaÄo conclui que as
medidas de conservacËaÄo adoptadas pelas autoridades
neerlandesas em favor das aves indicadas no anexo I

da directiva e das aves migratórias naÄo saÄo adequadas
aÁ sobreviveÃncia e aÁ reproducËaÄo de tais aves. Por conse-
guinte, a ComissaÄo considera que as autoridades neer-
landesas naÄo agem em conformidade com o artigo 4.o,
n.os 1 e 2.

Ð Segundo o artigo 6.o, n.o 2, da Directiva 92/43/CEE,
relativa aÁ preservacËaÄo dos habitats, os Países Baixos
saÄo obrigados a tomar as medidas adequadas para evi-
tar, nas zonas expeciais de conservacËaÄo, a deterioracËaÄo
dos habitats naturais e dos habitats de espeÂcies, bem
como as perturbacËoÄ es que atinjam as espeÂcies para as
quais as zonas foram designadas, na medida em que
essas perturbacËoÄ es possam vir a ter um efeito significa-
tivo, atendendo aos objectivos da directiva. Nos ter-
mos do artigo 7.o da directiva relativa aÁ preservacËaÄo
dos habitats, as referidas obrigacËoÄ es substituem as
decorrentes do artigo 4.o, n.o 4, primeiro período, da
Directiva 79/409/CEE, e valem assim em relacËaÄo ao
Waddenzee. A política do Governo neerlandeÃs implica
uma deterioracËaÄo do habitat das espeÂcies em causa na
zona especial de conservacËaÄo do Waddenzee; para
estas espeÂcies pode-se falar de perturbacËaÄo que pode
ter consequeÃncias significativas no que se refere aos
objectivos da directiva. Assim, a ComissaÄo salienta
que as autoridades neerlandesas naÄo actuam em con-
formidade com o disposto no artigo 6.o, n.o 2, da direc-
tiva relativa aÁ preservacËaÄo dos habitats.

(1) Directiva 79/409/CEE do Conselho, de 2 de Abril de 1979,
relativa aÁ conservacËaÄo das aves selvagens (JO L 103 de
25.4.1979, p. 1; EE 15 F2 p. 125).

(2) Directiva 92/43/CEE do Conselho, de 21 de Maio de 1992,
relativa aÁ preservacËaÄo dos habitats naturais e da fauna e da
flora selvagens (JO L 206 de 22.7.1992, p. 7).

Pedidos de decisaÄo prejudicial apresentados por despachos
do Arbeitsgericht Wiesbaden, de 27 de Fevereiro de 1998,
nos processos entre Urlaubs- und Lohnausgleichskasse der
Bauwirtschaft e Duarte dos Santos Sousa (C-68/98),
Urlaubs- und Lohnausgleichskasse der Bauwirtschaft e
Santos & Kewitz ConstrucËoÄ es (C-69/98), Portugaia
ConstrucËoÄ es Lda e Urlaubs- und Lohnausgleichskasse
der Bauwirtschaft (C-70/98) e Engil, Sociedade de Cons-
trucËaÄo Civil, SA e Urlaubs- und Lohnausgleichskasse der

Bauwirtschaft (C-71/98)
(Processos C-68/98 a C-71/98)

(98/C 166/05)

Foram submetidos ao Tribunal de JusticËa das Comunida-
des Europeias pedidos de decisaÄo prejudicial por despa-
chos do Arbeitsgericht Wiesbaden, de 27 de Fevereiro de
1998, nos processos entre Urlaubs- und Lohnausgleichs-
kasse der Bauwirtschaft e Duarte dos Santos Sousa (C-68/
/98), Urlaubs- und Lohnausgleichskasse der Bauwirtschaft
e Santos & Kewitz ConstrucËoÄ es (C-69/98), Portugaia
ConstrucËoÄ es Lda e Urlaubs- und Lohnausgleichskasse der
Bauwirtschaft (C-70/98) e Engil, Sociedade de ConstrucËaÄo
Civil, SA e Urlaubs- und Lohnausgleichskasse der Bau-
wirtschaft (C-71/98), que deram entrada na secretaria do
Tribunal de JusticËa em 13 de MarcËo de 1998.
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O Arbeitsgericht Wiesbaden solicita ao Tribunal de JusticËa
que se pronuncie sobre as seguintes questoÄ es:

1. Os artigos 48.o, 59.o e 60.o do Tratado CE devem ser
interpretados no sentido de que naÄo eÂ com eles compa-
tível uma disposicËaÄo de direito nacional Ð § 1, n.o 3,
primeira frase da Gesetz über zwingende Arbeitsbe-
dingungen bei grenzüberschreitenden Dienstleistungen
(lei reguladora das condicËoÄ es mínimas de trabalho
nas prestacËoÄ es transnacionais de servicËos, a seguir
«AEntG») Ð que alarga a um empresaÂrio estabelecido
no estrangeiro, e aos seus trabalhadores enviados em
regime de destacamento para o território que constitui
o aÃmbito de aplicacËaÄo territorial de determinadas con-
vencËoÄ es colectivas, a aplicacËaÄo de normas jurídicas
incluídas nas referidas convencËoÄ es colectivas, declara-
das de aplicacËaÄo geral, relativas aÁ cobrancËa de quotas
e aÁ atribuicËaÄo, por parte de instituicËoÄ es paritaÂrias das
partes na convencËaÄo colectiva, de prestacËoÄ es derivadas
do direito a feÂrias dos trabalhadores, alargando-se
tambeÂm, deste modo, o aÃmbito de aplicacËaÄo das nor-
mas jurídicas incluídas nas referidas convencËoÄ es colec-
tivas para regulamentar o sistema aplicado para tal
efeito?

2. Os artigos 48.o, 59.o e 60.o do Tratado CE devem ser
interpretados no sentido de que naÄo saÄo com eles com-
patíveis o disposto no § 1, n.o 1, segunda frase e n.o 3
primeira frase da AEntG, que implica a aplicacËaÄo de
disposicËoÄ es jurídicas de convencËoÄ es colectivas declara-
das de aplicacËaÄo geral que:

a) Estabelecem um período de feÂrias superior aÁ dura-
cËaÄo mínima das feÂrias anuais prevista na Directiva
93/104/CE do Conselho, de 23 de Novembro de
1993, relativa a determinados aspectos da organi-
zacËaÄo do tempo de trabalho (1),

e/ou

b) Atribuem aos empresaÂrios estabelecidos na Alema-
nha o direito de reembolso dos montantes pagos
para compenscËaÄo de feÂrias e para subsídio de feÂrias
por parte das instituicËoÄ es paritaÂrias das partes nas
convencËoÄ es colectivas, apesar de naÄo preverem esse
direito a favor dos empresaÂrios estabelecidos no
estrangeiro, atribuindo, ao inveÂs, aos trabalhadores
destacados um direito directo perante as referidas
instituicËoÄ es paritaÂrias,

e/ou

c) ImpoÄem, ao regulamentar o sistema de caixas soci-
ais aplicaÂveis nos termos dessas convencËoÄ es colecti-
vas, a cargo dos empresaÂrios estabelecidos no
estrangeiro, obrigacËoÄ es em mateÂria de informacËoÄ es
a prestar aÁs instituicËoÄ es paritaÂrias cujo conteuÂdo
ultrapassa as que devem prestar os empresaÂrios
estabelecidos na Alemanha?

3. Os artigos 48.o, 59.o e 60.o do Tratado CE devem ser
interpretados sentido de que naÄo eÂ com eles compatível
o disposto no § 1, n.o 4, da AEntG, nos termos do
qual, para a inclusaÄo no aÃmbito de aplicacËaÄo sectorial
de uma convencËaÄo colectiva declarada de aplicacËaÄo
geral, que, por forcËa do § 1, n.o 3, primeira frase, da
AEntG, eÂ tambeÂm aplicaÂvel aos empresaÂrios estabeleci-

dos no estrangeiro e aos seus trabalhadores destacados
no aÃmbito da aplicacËaÄo territorial da referida conven-
cËaÄo colectiva, se considera estabelecimento o conjunto
dos trabalhadores destacados na Alemanha, e apenas
eles, enquanto no que se refere a empresaÂrios estabele-
cidos na Alemanha se aplica um conceito diferente de
estabelecimento que, em determinados contextos,
implica uma delimitacËaÄo diferente dos estabelecimen-
tos incluídos no aÃmbito de aplicacËaÄo da convencËaÄo
colectiva declarada de aplicacËaÄo geral?

4. Deve interpretar-se o artigo 3.o, n.o 1, alínea b), da
Directiva 96/71/CE do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 16 de Dezembro de 1996, relativa ao desta-
camento de trabalhadores no aÃmbito de uma prestacËaÄo
de servicËos (2), no sentido de que, em qualquer caso, aÁ
luz da interpretacËaÄo correcta dos artigos 48.o, 59.o e
60.o do Tratado CE, naÄo favorece nem autoriza a legis-
lacËaÄo a que se referem as duÂvidas expostas nas ques-
toÄ es anteriores?

(1) JO L 307 de 13.12.1993, p. 18.
(2) JO L 18 de 21.1.1997, p. 1.

Pedido de decisaÄo prejudicial apresentado por decisaÄo do
éstre Landsret, de 12 de MarcËo de 1998, no processo
entre DAT-SCHAUB a. m. b. a. e Ministeriet for Fùdevarer

Landbrug og Fiskeri
(Processo C-74/98)

(98/C 166/06)

Foi submetido ao Tribunal de JusticËa das Comunidades
Europeias um pedido de decisaÄo prejudicial, por decisaÄo
do éstre Landsret, de 12 de MarcËo de 1998, no processo
entre DAT-SCHAUB a. m. b. a. e Ministeriet for Fùdevarer
Landbrug og Fiskeri, que deu entrada na Secretaria do Tri-
bunal de JusticËa em 17 de MarcËo de 1998.

O éstre Landsret solicita ao Tribunal de JusticËa que se
pronuncie sobre a seguinte questaÄo:

O conceito de «país terceiro» do artigo 17.o, n.o 2, segundo
travessaÄo, do Regulamento (CEE) n.o 3655/87 (1), que esta-
belece regras comuns de execucËaÄo do regime das restitui-
cËoÄ es aÁ exportacËaÄo para os produtos agrícolas tendo em
vista o acordo de cooperacËaÄo entre a Comunidade Econó-
mica Europeia e os países que saÄo partes na Carta do Con-
selho de CooperacËaÄo dos Estados aÂrabes do Golfo, apro-
vado pela DecisaÄo 89/147/CEE do Conselho (2), deve ser
interpretado no sentido de que os países que saÄo partes na
carta saÄo considerados como um e mesmo país terceiro
com a consequeÃncia de que um produto que após transfor-
macËaÄo na zona franca de Jebel Ali, nos Emirados AÂ rabes
Unidos, eÂ importado e lancËado no consumo livre num
outro dos países que saÄo partes na carta eÂ considerado
como importado no mesmo Estado nos termos do
artigo 17.o do regulamento?

(1) JO L 351 de 14.12.1987, p. 1.
(2) JO L 54 de 25.2.1989, p. 1.
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Recurso interposto, em 20 de MarcËo de 1998, por Mario
Costacurta, do acórdaÄo do Tribunal de Primeira InstaÃncia
das Comunidades Europeias (Terceira SeccËaÄo) de 22 de
Janeiro de 1998 no processo T-98/96, Mario Costacurta

contra ComissaÄo das Comunidades Europeias

(Processo C-75/98 P)

(98/C 166/07)

Deu entrada em 20 de MarcËo de 1998, no Tribunal de
JusticËa das Comunidades Europeias, um recurso do acór-
daÄo do Tribunal de Primeira InstaÃncia das Comunidades
Europeias (Terceira SeccËaÄo) de 22 de Janeiro de 1998 no
processo T-98/96, Mario Costacurta contra ComissaÄo das
Comunidades Europeias, interposto por Mario Costacurta,
representado por Albert Rodesch, advogado, com domicí-
lio escolhido no Luxemburgo, 7-11, route d'Esch.

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal se digne:

Ð anular o acórdaÄo do Tribunal de Primeira InstaÃncia
das Comunidades Europeias de 22 de Janeiro de 1998
no processo T-98/96, Mario Costacurta/ComissaÄo das
Comunidades Europeias (1),

Ð anular a decisaÄo de 31 de Maio de 1996 da autoridade
investida do poder de nomeacËaÄo que transferiu o
recorrente para o ServicËo das PublicacËoÄ es Oficiais das
Comunidades Europeias,

Ð condenar a ComissaÄo das Comunidades Europeias nas
despesas de ambos os processos,

Ð conceder ao recorrente todos os demais direitos, mon-
tantes devidos e vias processuais, em especial no que
respeita aÁ indemnizacËaÄo do prejuízo,

Fundamentos e principais argumentos

Ð IncompeteÃncia da autoridade investida do poder de
nomeacËaÄo, violacËaÄo dos artigos 2.o e 4.o do Estatuto
dos FuncionaÂrios e do artigo 5.o, n.o 4, da DecisaÄo 69/
/13/Euratom/CECA/CEE, de 16 de Janeiro de 1969,
relativa aÁ instalacËaÄo do ServicËo das PublicacËoÄ es Ofici-
ais das Comunidades Europeias (2): o Tribunal de Pri-
meira InstaÃncia considerou erradamente como irrele-
vante o fundamento assente na violacËaÄo do artigo 4.o

do Estatuto dos FuncionaÂrios. Efectivamente, uma vez
que a AIPN, que adoptou a decisaÄo recorrida, naÄo eÂ,
em caso algum, autoridade orcËamental e naÄo tem com-
peteÃncia para alterar os quadros de efectivos autoriza-
dos, naÄo podia colocar o recorrente no ServicËo das
PublicacËoÄ es.

Ð ViolacËaÄo do artigo 6.o do Estatuto dos FuncionaÂrios,
violacËaÄo do regulamento do Conselho relativo ao orcËa-
mento das Comunidades Europeias: o Tribunal de Pri-
meira InstaÃncia afirma incorrectamente no n.o 34 do
acórdaÄo «como a ComissaÄo salientou, os lugares do
ServicËo das PublicacËoÄ es, em termos orcËamentais, estaÄo
abrangidos nos efectivos da ComissaÄo», uma vez que
isso naÄo sucede desde 1970.

Ð ViolacËaÄo do artigo 7.o do Estatuto dos FuncionaÂrios.

Ð ViolacËaÄo dos princípios da confiancËa legítima e do
dever de assisteÃncia.

Ð ViolacËaÄo dos artigos 25.o e 101.oA do Estatuto dos Fun-
cionaÂrios.

(1) JO C 94 de 28.3.1998, p. 20.
(2) JO L 13 de 18.1.1969, p. 19; EE 01 F1, p. 141.

Recurso interposto, em 20 de MarcËo de 1998, por Ajino-
moto Co. Inc., contra o acórdaÄo proferido em 18 de
Dezembro de 1997 pelo Tribunal de Primeira InstaÃncia
das Comunidades Europeias (Quinta SeccËaÄo Alargada) nos
processos apensos T-159/94, Ajinomoto Co. Inc. contra
Conselho da UniaÄo Europeia, apoiado pela ComissaÄo das
Comunidades Europeias, e T-160/94, The NutraSweet
Company contra Conselho da UniaÄo Europeia, apoiado

pela ComissaÄo das Comunidades Europeias

(Processo C-76/98 P)

(98/C 166/08)

Deu entrada em 20 de MarcËo de 1998, no Tribunal de
JusticËa das Comunidades Europeias, um recurso interposto
por Ajinomoto Co. Inc., de 15-1, Kyobashi itchome,
Chuo-ku, Tóquio 104 (JapaÄo), representada pelos advoga-
dos Mario Siragusa, do foro de Roma, Till Müller-Ibold,
do foro de Frankfurt, e Victoria Donaldson, Solicitor no
Supreme Court of England and Wales, mandatada por
Cleary, Gottlieb, Steen & Hamilton, sociedade de advoga-
dos de Bruxelas, com domicílio escolhido no Luxemburgo
no escritório do advogado Marc Loesch, 11, rue Goethe,
contra o acórdaÄo proferido em 18 de Dezembro de 1997
pelo Tribunal de Primeira InstaÃncia das Comunidades
Europeias (Quinta SeccËaÄo Alargada) nos processos apensos
T-159/94, Ajinomoto Co. Inc. contra Conselho da UniaÄo
Europeia, apoiado pela ComissaÄo das Comunidades Euro-
peias (1), e T-160/94, The NutraSweet Company contra
Conselho da UniaÄo Europeia, apoiado pela ComissaÄo das
Comunidades Europeias (2).

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal se digne:

Ð anular o acórdaÄo proferido pelo Tribunal de Primeira
InstaÃncia nos processos apensos T-159/94 e T-160/94,
bem como o Regulamento (CEE) n.o 1391/91 do Con-
selho (3) na parte em que se aplica aÁ recorrente,

Ð alternativamente, anular o acórdaÄo do Tribunal de Pri-
meira InstaÃncia nos processos apensos T-159/94 e
T-160/94, na medida em que ele naÄo anulou o artigo 2.o

do Regulamento (CEE) n.o 1391/91, que ordenou a
cobrancËa definitiva dos montantes garantidos atraveÂs
do direito anti-dumping provisório, e anular o artigo 2.o

do referido regulamento na parte em que se aplica aÁ
recorrente,
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Ð ordenar todas as demais medidas que sejam legítimas
ou equitativas,

Ð condenar o Conselho a pagar as despesas da recor-
rente.

Fundamentos e principais argumentos

A recorrente alega que o acórdaÄo do Tribunal de Primeira
InstaÃncia conteÂm erros de direito fundamentais e que deve
ser revogado.

Em primeiro lugar, o Tribunal de Primeira InstaÃncia errou
ao considerar que a proteccËaÄo da patente apenas no mer-
cado domeÂstico do exportador era irrelevante para a exi-
geÃncia da comparabilidade do precËo que se conteÂm no
artigo 2.o, n.o 3, do Regulamento (CEE) n.o 2423/88 do
Conselho (4), a seguir designado «regulamento de base».
O sentido normal da palavra «comparaÂvel» que se conteÂm
no artigo 2.o, n.o 3, o esquema geral do regulamento de
base e do processo para estabelecer e comparar o valor
normal e o precËo de exportacËaÄo, a legislacËaÄo do GATT, a
legislacËaÄo dos EUA e as finalidades e os objectivos da
legislacËaÄo anti-dumping e da legislacËaÄo sobre a proprie-
dade industrial levam aÁ conclusaÄo de que a proteccËaÄo da
patente eÂ um assunto que afecta a comparabilidade do
precËo na acepcËaÄo do artigo 2.o, n.o 3, e de que o valor nor-
mal naÄo deve ser estabelecido com base nos precËos domeÂs-
ticos vigentes quando tais precËos (mas naÄo os precËos de
exportacËaÄo) saÄo o resultado de vendas feitas em regime de
proteccËaÄo da patente.

Em segundo lugar, o Tribunal de Primeira InstaÃncia errou,
pelas mesmas razoÄ es, ao basear o valor normal do aspar-
tame originaÂrio do JapaÄo nos precËos dos Estados Unidos
da AmeÂrica, onde haÂ proteccËaÄo da patente. O artigo 2.o,
n.os 3 e 6, do regulamento de base impedem a determina-
cËaÄo do valor normal com base em precËos vigentes no país
(diferente do país de origem) a partir do qual o produto eÂ
expedido para a Comunidade quando naÄo exista um
«precËo comparaÂvel» nesse mercado intermeÂdio. Os precËos
que resultam da proteccËaÄo da patente naÄo saÄo precËos com-
paraÂveis.

Em terceiro lugar, o Tribunal de Primeira InstaÃncia errou
ao considerar que o facto de a ComissaÄo naÄo ter revelado
os fundamentos das suas decisoÄ es anteriormente aÁ imposi-
cËaÄo dos direitos provisórios era um vício que podia ser
remediado após a imposicËaÄo dos direitos provisórios e
que, portanto, naÄo afectava a validade da cobrancËa defini-
tiva dos direitos provisórios. Os princípios fundamentais
do direito comunitaÂrio Ð em especial o direito de audicËaÄo
Ð e a praÂtica da ComissaÄo noutros casos exigiam que a
ComissaÄo revelasse aÁ recorrente, antes da adopcËaÄo do
regulamento que impôs o direito provisório, os factos e
consideracËoÄ es essenciais. O facto de a ComissaÄo naÄo ter
revelado atempadamente aÁ recorrente estes factos teve por
significado a violacËaÄo deste princípio fundamental, corres-
pondendo ainda a uma discriminacËaÄo. Esta violacËaÄo fun-
damental tornou o regulamento que instituiu o direito pro-
visório invaÂ lido, sendo que este vício do direito provisório

naÄo podia ser e naÄo foi remediado no regulamento que
instituiu o direito definitivo.

(1) JO C 291 de 8.11.1991, p. 8.
(2) JO C 291 de 8.11.1991, p. 9.
(3) Regulamento (CEE) n.o 1391/91 do Conselho, de 27 de Maio

de 1991, que institui um direito anti-dumping definitivo sobre
as importacËoÄ es de aspartame originaÂrio do JapaÄo e dos Esta-
dos Unidos da AmeÂrica (JO L 134 de 29.5.1991, p. 1).

(4) Regulamento (CEE) n.o 2423/88 do Conselho, de 11 de Julho
de 1988, relativo aÁ defesa contra as importacËoÄ es que saÄo
objecto de dumping ou de subvencËoÄ es por parte de países naÄo
membros da Comunidade Económica Europeia (JO L 209 de
2.8.1988, p. 1).

Recurso interposto, em 20 de MarcËo de 1998, por
NutraSweet Company, do acórdaÄo da Quinta SeccËaÄo do
Tribunal de Primeira InstaÃncia das Comunidades Euro-
peias (seccËaÄo alargada) de 18 de Dezembro de 1997 nos
processos apensos T-159/94, Ajinomoto Co. Inc. contra
Conselho da UniaÄo Europeia, apoiado pela ComissaÄo das
Comunidades Europeias, e T-160/94, NutraSweet Com-
pany contra Conselho da UniaÄo Europeia, apoiado pela

ComissaÄo das Comunidades Europeias

(Processo C-77/98 P)

(98/C 166/09)

Deu entrada, em 20 de MarcËo de 1998, no Tribunal de
JusticËa das Comunidades Europeias, um recurso do acór-
daÄo da Quinta SeccËaÄo do Tribunal de Primeira InstaÃncia
das Comunidades Europeias (seccËaÄo alargada) de 18 de
Dezembro de 1997 nos processos apensos T-159/94, Aji-
nomoto Co. Inc. contra Conselho da UniaÄo Europeia,
apoiado pela ComissaÄo das Comunidades Europeias (1), e
T-160/94, NutraSweet Company contra Conselho da
UniaÄo Europeia, apoiado pela ComissaÄo das Comunidades
Europeias (2), interposto por NutraSweet Company, com
sede em Lake Cook Road, 1751, Deerfield, Illinois 60015,
Estados Unidos da AmeÂrica, representada pelos advogados
Jean-FrancËois Bellis, do foro de Bruxelas, e Fabrizio Di
Gianni, do foro de Roma, do escritório de advogados Van
Bael & Bellis, Bruxelas, com domicílio escolhido no
Luxemburgo no escritório do advogado Jacques Loesch,
11, rue Goethe.

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal se digne:

Ð anular a decisaÄo do Tribunal de Primeira InstaÃncia nos
processos apensos T-159/94 e T-160/94 e o Regula-
mento (CEE) n.o 1391/91 do Conselho (3) na parte em
que se aplica aÁ recorrente,

Ð ou, em alternativa, anular a decisaÄo do Tribunal de
Primeira InstaÃncia nos processos apensos T-159/94 e
T-160/94 na medida em que naÄo anulou o artigo 2.o

do Regulamento (CEE) n.o 1391/91, que ordena a
cobrancËa a título definitivo dos montantes garantidos
atraveÂs do direito anti-dumping provisório, e anular o
artigo 2.o do regulamento na parte em que se aplica aÁ
recorrente,
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Ð ordenar tudo o mais que houver por conveniente,
segundo o direito e a equidade,

Ð condenar o Conselho no pagamento das despesas da
recorrente.

Fundamentos e principais argumentos

A recorrente considera que a decisaÄo do Tribunal de Pri-
meira InstaÃncia enferma de erros de direito essenciais e
deve ser anulada.

Em primeiro lugar, o Tribunal de Primeira InstaÃncia errou
ao considerar que a proteccËaÄo de uma patente no mercado
domeÂstico do exportador eÂ irrelevante para a exigeÃncia da
comparabilidade de precËos imposta pelo artigo 2.o, n.o 3,
do Regulamento (CEE) n.o 2423/88 do Conselho (4), a
seguir «regulamento de base». O sentido usual do termo
«comparaÂvel» na acepcËaÄo do artigo 2.o, n.o 3, todo o sis-
tema do regulamento de base e do processo destinado a
determinar e a comparar o valor normal e o precËo de
exportacËaÄo, a legislacËaÄo do GATT, a legislacËaÄo dos EUA e
os objectivos da legislacËaÄo anti-dumping e da legislacËaÄo
sobre a propriedade intelectual conduzem aÁ conclusaÄo de
que a proteccËaÄo das patentes afecta a comparabilidade dos
precËos na acepcËaÄo do artigo 2.o, n.o 3, e que o valor normal
naÄo pode ser determinado com base nos precËos domeÂsticos
actuais quando esses precËos (mas naÄo os precËos de expor-
tacËaÄo) saÄo o resultado de vendas sob proteccËaÄo de uma
patente.

Em segundo lugar, o Tribunal de Primeira InstaÃncia errou
ao considerar que o facto de a ComissaÄo naÄo ter revelado
as suas conclusoÄ es antes da imposicËaÄo de direitos provisó-
rios eÂ uma falta que pode ser remediada após a imposicËaÄo
desses mesmos direitos e, portanto, que naÄo afecta a vali-
dade da cobrancËa definitiva desses direitos provisórios. Os
princípios fundamentais do direito comunitaÂrio Ð em
especial o direito de ser ouvido Ð e a praÂtica da ComissaÄo
noutros casos obrigavam a que a ComissaÄo revelasse aÁ
recorrente factos essenciais e as suas conclusoÄ es antes da
aprovacËaÄo do regulamento relativo aos direitos provisó-
rios. O facto de a ComissaÄo naÄo ter revelado atempada-
mente esses factos aÁ recorrente conduziu a uma violacËaÄo
desse princípio fundamental, bem como a uma discrimina-
cËaÄo. Este vício essencial, que naÄo pode nem foi sanado
pelo regulamento relativo aos direitos definitivos, tornou o
regulamento relativo aos direitos provisórios invaÂ lido.

(1) JO C 291 de 8.11.1991, p. 8.
(2) JO C 291 de 8.11.1991, p. 9.
(3) Regulamento (CEE) n.o 1391/91 do Conselho, de 27 de Maio

de 1991, que institui um direito anti-dumping definitivo sobre
as importacËoÄ es de aspartame originaÂrio do JapaÄo e dos Esta-
dos Unidos da AmeÂrica (JO L 134 de 29.5.1991, p. 1).

(4) Regulamento (CEE) n.o 2423/88 do Conselho, de 11 de Julho
de 1988, relativo aÁ defesa contra as importacËoÄ es que saÄo
objecto de dumping ou de subvencËoÄ es por parte de países naÄo
membros da Comunidade Económica Europeia (JO L 209 de
2.8.1988, p. 1).

AccËaÄo intentada, em 24 de MarcËo de 1998, pela ComissaÄo
das Comunidades Europeias contra o Reino da BeÂlgica

(Processo C-79/98)

(98/C 166/10)

Deu entrada, em 24 de MarcËo de 1998, no Tribunal de
JusticËa das Comunidades Europeias uma accËaÄo contra o
Reino da BeÂlgica, intentada pela ComissaÄo das Comunida-
des Europeias, representada por Götz zur Hausen, consul-
tor jurídico, na qualidade de agente, com domicílio esco-
lhido no Luxemburgo no gabinete de Carlos Gómez de la
Cruz, Centre Wagner, Kirchberg.

A ComissaÄo das Comunidades Europeias conclui pedindo
que o Tribunal se digne:

Ð declarar que o Reino da BeÂlgica naÄo cumpriu as obri-
gacËoÄ es que lhe incumbem por forcËa da Directiva 94/
/69/CE da ComissaÄo, de 19 de Dezembro de 1994, que
adapta ao progresso teÂcnico, pela vigeÂsima primeira
vez, a Directiva 67/548/CEE do Conselho, relativa aÁ
aproximacËaÄo das disposicËoÄ es legislativas, regulamenta-
res e administrativas respeitantes aÁ classificacËaÄo, emba-
lagem e rotulagem das substaÃncias perigosas (1), ao
naÄo adoptar todas as disposicËoÄ es legislativas, regula-
mentares e administrativas necessaÂrias para lhe dar
cumprimento,

Ð condenar o Reino da BeÂlgica nas despesas da instaÃn-
cia.

Fundamentos e principais argumentos

Os fundamentos e principais argumentos saÄo ideÃnticos aos
invocados no processo C-66/98 (2); o prazo de transposi-
cËaÄo fixado pela directiva expirou em 1 de Setembro de
1996.

(1) JO L 381 de 31.12.1994, p. 1.
(2) JO C 137 de 2.5.1998, p. 12.

Pedido de decisaÄo prejudicial apresentado por despacho
do Sù- og Handelsret, de 18 de MarcËo de 1998, no pro-
cesso entre 3Com Corporation, por um lado, e Bluecom

Danmark A/S e Kiss Nordic A/S por outro
(Processo C-80/98)

(98/C 166/11)

Foi submetido ao Tribunal de JusticËa das Comunidades
Europeias um pedido de decisaÄo prejudicial por despacho
do Sù- og Handelsret, de 18 de MarcËo de 1998, no pro-
cesso entre 3Com Corporation, por um lado, e Bluecom
Danmark A/S e Kiss Nordic A/S, por outro, que deu
entrada na Secretaria do Tribunal de JusticËa em 25 de
MarcËo de 1998.

O Sù- og Handelsret solicita ao Tribunal de JusticËa que se
pronuncie sobre a seguinte questaÄo:

Resulta do artigo 7.o, n.o 1, da Primeira Directiva 89/104/
/CEE do Conselho, de 21 de Dezembro de 1988, que har-
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moniza as legislacËoÄ es dos Estados-membros em mateÂria de
marcas (1) («directiva relativa aÁ marca»), que os Estados-
-membros estaÄo impedidos de estabelecer/manter uma
situacËaÄo jurídica segundo a qual haÂ lugar ao esgotamento
da marca comercial em caso de comercializacËaÄo sob essa
marca fora da Comunidade Europeia?

(1) JO L 40 de 11.2.1989, p. 1.

Pedido de decisaÄo prejudicial apresentado por decisaÄo
da Divisional Court, Queen's Bench Division, de 31 de
Julho de 1997, no processo entre The Queen e The
Licensing Authority Established by the Medicines Act
1968 (acting by the Medicines Control Agency), ex parte:

1) Rhône-Poulenc Rorer Ltd, 2) May & Baker Ltd

(Processo C-94/98)

(98/C 166/12)

Foi submetido ao Tribunal de JusticËa das Comunidades
Europeias um pedido de decisaÄo prejudicial por decisaÄo da
Divisional Court, Queen's Bench Division, de 31 de Julho
de 1997, no processo entre The Queen e The Licensing
Authority Established by the Medicines Act 1968 (acting
by the Medicines Control Agency), ex parte: 1) Rhône-
-Poulenc Rorer Ltd, 2) May & Baker Ltd, que deu entrada
na Secretaria do Tribunal de JusticËa em 1 de Abril de
1998.

A Divisional Court solicita ao Tribunal de JusticËa que se
pronuncie sobre as seguintes questoÄ es:

1. Quando se pretende importar de um Estado-membro A
para um Estado-membro B uma especialidade farma-
ceÃutica X, pode a pessoa que se propoÄ e colocar o
produto importado no mercado do Estado-membro B
pedir aÁ autoridade competente do Estado-membro B e
desta obter uma autorizacËaÄo de colocacËaÄo no mercado
sem preencher os requisitos da Directiva 65/65/CEE
do Conselho (1) (na sua versaÄo alterada) caso:

i) A especialidade farmaceÃutica X seja objecto de
uma autorizacËaÄo de colocacËaÄo no mercado conce-
dida no Estado-membro A e tenha sido objecto de
uma autorizacËaÄo de colocacËaÄo no mercado que
deixou de vigorar no Estado-membro B, e

ii) A especialidade farmaceÃutica X tenha as mesmas
substaÃncias activas e o mesmo efeito terapeÃutico
da especialidade farmaceÃutica Y, mas naÄo seja
fabricada segundo a mesma fórmula da especiali-
dade farmaceÃutica Y, e

iii) A especialidade farmaceÃutica Y seja objecto de
uma autorizacËaÄo de colocacËaÄo no mercado conce-
dida no Estado-membro B, mas naÄo seja objecto
de uma autorizacËaÄo de colocacËaÄo no mercado con-
cedida no Estado-membro A, e

iv) As autorizacËoÄ es de colocacËaÄo no mercado referidas
nas alíneas i) e iii) anteriores tenham sido concedi-
das em Estados-membros diferentes ao mesmo
grupo de sociedades e os fabricantes das especiali-
dades farmaceÃuticas X e Y sejam tambeÂm mem-
bros desse grupo de sociedades, e

v) Sociedades do mesmo grupo do detentor da autori-
zacËaÄo de colocacËaÄo no mercado referente aÁ espe-
cialidade farmaceÃutica X continuem a fabricar e a
comercializar o produto X em outros Estados-
-membros que naÄo o Estado-membro B?

2. Em que medida eÂ relevante para a resposta aÁ questaÄo 1
que:

i) A autorizacËaÄo de colocacËaÄo no mercado para a
especialidade farmaceÃutica X tenha deixado de
vigorar no Estado-membro B devido ao seu aban-
dono voluntaÂrio por parte da pessoa a quem tinha
sido concedida, e/ou

ii) A fórmula da especialidade farmaceÃutica Y tenha
sido desenvolvida e introduzida para fornecer
uma vantagem de sauÂde puÂblica que a especiali-
dade farmaceÃutica X (fabricada segundo uma fór-
mula diferente) naÄo fornece, e/ ou

iii) Essa vantagem de sauÂde puÂblica naÄo poderia ser
atingida caso o produto X e o produto Y se
encontrassem ambos simultaneamente no mer-
cado no Estado-membro B e/ ou

iv) As diferencËas entre as fórmulas da especialidade
farmaceÃutica X e da especialidade farmaceÃutica Y
sejam tais que nenhum dos produtos poderia
legalmente ser comercializado ao abrigo da auto-
rizacËaÄo de colocacËaÄo no mercado aplicaÂvel ao
outro, e/ ou

v) A autoridade competente disponha de todos os
dados relevantes que saÄo exigidos nos termos da
Directiva 65/65/CEE no que respeita a ambos os
produtos X e Y, e/ ou

vi) A autoridade competente considere que a proibi-
cËaÄo das importacËoÄ es do produto X a partir do
Estado-membro A teria por efeito a compartimen-
tacËaÄo dos mercados, e/ ou

vii) A autoridade competente considere que naÄo haÂ
razoÄ es nos termos do disposto do artigo 36.o do
Tratado CE que justifiquem a proibicËaÄo das
importacËoÄ es e das vendas do produto X?

(1) Directiva 65/65/CEE do Conselho, de 26 de Janeiro de 1965,
relativa aÁ aproximacËaÄo das disposicËoÄ es legislativas, regulamen-
tares e administrativas respeitantes aÁs especialidades farmaceÃu-
ticas (JO 22 de 9.2.1995, p. 369; EE 13 F1, p. 18).

Recurso interposto, em 3 de Abril de 1998, pela SA
EÂ douard Dubois et fils do acórdaÄo do Tribunal de
Primeira InstaÃncia das Comunidades Europeias (Quinta
SeccËaÄo) de 29 de Janeiro de 1998 no processo T-113/96,
SA EÂ douard Dubois et fils contra Conselho da UniaÄo

Europeia e ComissaÄo das Comunidades Europeias
(Processo C-95/98 P)

(98/C 166/13)

Deu entrada, em 3 de Abril de 1998, no Tribunal de Jus-
ticËa das Comunidades Europeias, um recurso do acórdaÄo
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do Tribunal de Primeira InstaÃncia das Comunidades Euro-
peias (Quinta SeccËaÄo) de 29 de Janeiro de 1998 no pro-
cesso T-113/96, SA EÂ douard Dubois et fils contra Con-
selho da UniaÄo Europeia e ComissaÄo das Comunidades
Europeias, interposto pela SA EÂ douard Dubois et fils,
representada por Pierre Ricard, advogado no Conseil
d'EÂ tat e na Cour de Cassation francesa, e Alain Crosson
de Cormier, advogado no foro de Paris, com domicílio
escolhido no Luxemburgo no escritório do advogado
Marc Feiler, 67, rue Ermesinde.

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal se digne:

Ð anular o acórdaÄo do Tribunal de Primeira InstaÃncia,
com todas as consequeÃncias jurídicas daí resultantes,

Ð julgar os recorridos responsaÂveis, nos termos do
segundo paraÂgrafo do artigo 215.o do Tratado, do pre-
juízo que lhe foi causado pelas repercussoÄ es sobre as
suas actividades de despachante aduaneiro,

Ð condenar os recorridos a pagar-lhe solidariamente,
como indemnizacËaÄo desse prejuízo, a importaÃncia de
112 339 702 francos franceses,

Ð condenar os recorridos nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

No que respeita aÁ responsabilidade objectiva, foi errada-
mente que o Tribunal de Primeira InstaÃncia considerou
que a causa do prejuízo eÂ o Acto Único Europeu e a con-
sequente criacËaÄo de um espacËo económico sem fronteiras.
Exactamente nessa ocasiaÄo, as instituicËoÄ es comunitaÂrias
passaram a ter que assumir novas obrigacËoÄ es de agir,
designadamente no que respeita aÁ adopcËaÄo de medidas
compensatórias de acompanhamento para favorecer a
adaptacËaÄo da profissaÄo de despachante aduaneiro.

Ainda no que respeita aÁ responsabilidade objectiva, foi
erradamente que o Tribunal de Primeira InstaÃncia conside-
rou que as instituicËoÄ es naÄo estavam vinculadas por uma
obrigacËaÄo legal de agir e que, por esse facto, a naÄo adop-
cËaÄo de medidas apropriadas naÄo podia dar origem a res-
ponsabilidade da Comunidade. Efectivamente, as institui-
cËoÄ es optaram por intervir, tendo adoptado o Regulamento
(CEE) n.o 3904/92 do Conselho, de 17 de Dezembro de
1992, relativo a medidas de adaptacËaÄo da profissaÄo de
despachante alfandegaÂrio ao mercado interno (1). Esta
accËaÄo das instituicËoÄ es foi, no entanto, muito fragmentaÂria
e insuficiente. Foi tambeÂm erradamente que o Tribunal de
Primeira InstaÃncia concluiu pela naÄo violacËaÄo de uma
regra superior de direito que protege os particulares. De
facto, verificou-se a violacËaÄo de direitos adquiridos, jaÂ que
a profissaÄo de despachante aduaneiro tinha sido reconhe-
cida pela regulamentacËaÄo comunitaÂria.

(1) JO L 394 de 31.12.1992, p. 1.

AccËaÄo proposta, em 3 de Abril de 1998, pela ComissaÄo
das Comunidades Europeias contra a RepuÂblica Francesa

(Processo C-96/98)

(98/C 166/14)

Deu entrada, em 3 de Abril de 1998, no Tribunal de Jus-
ticËa das Comunidades Europeias, uma accËaÄo contra a
RepuÂblica Francesa, proposta pela ComissaÄo das Comuni-
dades Europeias, representada por Paolo Stancanelli, mem-
bro do ServicËo Jurídico, e Olivier Couvert-Castera, funcio-
naÂrio nacional colocado aÁ disposicËaÄo do mesmo ServicËo,
na qualidade de agentes, com domicílio escolhido no
Luxemburgo no gabinete de Carlos Gómez de la Cruz,
Centre Wagner, Kirchberg.

A ComissaÄo das Comunidades Europeias conclui pedindo
que o Tribunal se digne:

Ð declarar que, ao naÄo adoptar as medidas especiais
necessaÂrias para a conservacËaÄo dos habitats de aves na
zona pantanosa do Poitou, nem as medidas adequadas
para evitar a deterioracËaÄo dos mesmos habitats, a
RepuÂblica Francesa naÄo cumpriu as obrigacËoÄ es que lhe
incumbem por forcËa do artigo 4.o da Directiva 79/409/
/CEE (1),

Ð condenar a RepuÂblica Francesa nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

O artigo 4.o da Directiva 79/409/CEE do Conselho, de 2 de
Abril de 1979, relativa aÁ conservacËaÄo das aves selvagens,
impoÄ e, nos n.os 1 e 2, a obrigacËaÄo de classificar como
zonas de proteccËaÄo especial (ZPS) os territórios mais apro-
priados para a conservacËaÄo dos habitats das espeÂcies refe-
ridas na directiva e, no n.o 4, a obrigacËaÄo de adoptar as
medidas adequadas para evitar a deterioracËaÄo dos habitats
nas zonas de proteccËaÄo. Esta obrigacËaÄo, nos termos da
jurisprudeÃncia do Tribunal de JusticËa (2), abrange naÄo ape-
nas os territórios efectivamente classificados como ZPS,
mas tambeÂm os territórios que o deveriam ter sido.

O território da zona pantanosa do Poitou classificado
como ZPS eÂ insuficiente. EstaÂ actualmente classificada
como tal uma aÂrea de 29 790 hectares. Esta classificacËaÄo
ocorreu tardiamente, de modo sucessivo e após 1991.
Segundo os dados científicos mais relevantes disponíveis,
ou seja, o inventaÂrio das zonas importantes para a conser-
vacËaÄo de aves (ZIOC), publicado em 1994 pelo MinisteÂrio
do Ambiente franceÃs, 77 980 hectares apresentam, toda-
via, características objectivas que justificam a classificacËaÄo
como ZPS. A insuficieÃncia das medidas apropriadas desti-
nadas a evitar a deterioracËaÄo dos habitats resulta da
auseÃncia de dispositivos de proteccËaÄo adequados bem
como de ofensas e perturbacËoÄ es aos habitats naturais. EstaÂ
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em causa, em especial, o desaparecimento das planícies
huÂmidas naturais devido aÁ sua utilizacËaÄo para o cultivo e
aÁs perturbacËoÄ es que podem causar as projectadas auto-
-estradas e estradas.

(1) JO L 103 de 25.4.1979, p. 1; EE 15 F2, p. 125.
(2) AcórdaÄo de 2 de Agosto de 1993, C-355/90, ComissaÄo/Espa-

nha (Colect., p. 4221).

Pedido de decisaÄo prejudicial apresentado por decisaÄo do
Pargas tingsrätt, de 25 de MarcËo de 1998, no processo

entre Peter Jägerskiöld e Torolf Gustafsson

(Processo C-97/98)

(98/C 166/15)

Foi submetido ao Tribunal de JusticËa das Comunidades
Europeias um pedido de decisaÄo prejudicial por decisaÄo do
Pargas tingsrätt, de 25 de MarcËo de 1998, no processo
entre Peter Jägerskiöld e Torolf Gustafsson, que deu
entrada na Secretaria do Tribunal de JusticËa em 6 de Abril
de 1998.

O Pargas tingsrätt solicita ao Tribunal de JusticËa que se
pronuncie sobre as seguintes questoÄ es:

Ð O direito de pesca ou a licencËa de pesca com cana de
lancËamento saÄo mercadorias na acepcËaÄo da decisaÄo no
processo 7/68, ComissaÄo/ItaÂ lia (Colect. 1968, p. 887)?

Ð A alteracËaÄo na FinlaÃndia da lei sobre a pesca 1945/
/1996 constitui um entrave aÁ livre circulacËaÄo de merca-
dorias de acordo com os criteÂrios estabelecidos no pro-
cesso 8/74, Dassonville (Colect. 1974, p. 423)?

Ð O interesse recreativo dos pescadores de tempos livres
constitui uma razaÄo justificativa nos termos do
artigo 36.o do Estatuto fundamental da Comunidade
Europeia?

Ð Existe no caso presente uma questaÄo relativa a produ-
tos agrícolas na acepcËaÄo do n.o 4 do artigo 37.o do Tra-
tado de Roma?

Ð A referida norma jurídica tem efeitos jurídicos imedia-
tos em conformidade com o processo 6/64, Costa/
/ENEL (1)?

Ð Foi tomado em consideracËaÄo em suficiente medida o
interesse dos agricultores?

Ð A alteracËaÄo legislativa na FinlaÃndia da lei 1045/1996,
sobre a pesca, aplicaÂvel aÁ pesca com cana de lancËa-
mento infringe ou naÄo as regras relativas aÁ livre circu-
lacËaÄo de mercadorias (ou de servicËos) previstas no
Estatuto fundamental da Comunidade Europeia?

(1) Colect. 1962-1964, p. 549.

Pedido de decisaÄo prejudicial apresentado por decisaÄo do
Divisional Court, Queen's Bench Division, de 31 de Julho
de 1997, no processo entre Commissioners of Customs

and Excise e Midland Bank plc
(Processo C-98/98)

(98/C 166/16)

Foi submetido ao Tribunal de JusticËa das Comunidades
Europeias um pedido de decisaÄo prejudicial por decisaÄo do
Divisional Court, Queen's Bench Division, de 31 de Julho
de 1997, no processo entre Commissioners of Customs
and Excise e Midland Bank plc, que deu entrada na Secre-
taria do Tribunal de JusticËa em 13 de Abril de 1998.

O Divisional Court, Queen's Bench Division, solicita ao
Tribunal de JusticËa que se pronuncie sobre as seguintes
questoÄ es:

Tendo em atencËaÄo os factos do presente litígio, e interpre-
tando adequadamente a Directiva 67/227/CEE do Conse-
lho (1) em especial o seu artigo 2.o, e a Directiva 77/388/
/CEE do Conselho (2), em especial o seu artigo 17.o, n.os 2,
3 e 5:

1. EÂ necessaÂrio provar a existeÃncia duma conexaÄo directa
e imediata entre uma determinada prestacËaÄo de servi-
cËos obtida por um sujeito passivo agindo nessa quali-
dade e uma determinada operacËaÄo ou determinadas
operacËoÄ es realizadas por esse sujeito passivo a fim de:

a) Provar a existeÃncia do direito a deducËaÄo do
imposto a montante que recaiu sobre essa presta-
cËaÄo de servicËos, e

b) Determinar o montante da deducËaÄo?

2. Se a resposta aÁ questaÄo 1, alíneas a) ou b), for afirma-
tiva, qual a natureza dessa conexaÄo directa e imediata
e, em especial, relativamente a um sujeito passivo que
realiza operacËoÄ es relativamente aÁs quais haÂ o direito
de deducËaÄo do IVA pago a montante e operacËoÄ es rela-
tivamente aÁs quais naÄo haÂ esse direito:

a) O criteÂrio para determinar a parte do imposto
pago a montante que eÂ dedutível eÂ diferente con-
soante as operacËoÄ es sejam abrangidas pelos n.os 2,
3 e 5 do artigo 17.o (e se assim for, em que aspectos
eÂ diferente)?

b) Esse sujeito passivo tem o direito de deduzir a
totalidade do imposto a montante que lhe foi fac-
turado relativamente a qualquer aquisicËaÄo de bens
ou servicËos com o fundamento de que esses bens
ou servicËos foram utilizados para realizar uma
operacËaÄo abrangida pelos n.os 2 ou 3, em especial
pelo n.o 3, alínea c), do artigo 17.o?

3. Se a resposta aÁ questaÄo 1, alíneas a) ou b), for nega-
tiva:

a) Qual a conexaÄo que deve ser provada?

b) No caso de um sujeito passivo que realiza opera-
cËoÄ es relativamente aÁs quais haÂ o direito de deducËaÄo
do IVA pago a montante e operacËoÄ es relativamente
aÁs quais naÄo haÂ esse direito:
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i) O criteÂrio para determinar a parte do imposto
pago a montante que eÂ dedutível eÂ diferente
consoante as operacËoÄ es sejam abrangidas pelos
n.os 2, 3 e 5 do artigo 17.o (e se assim for, em
que aspectos eÂ diferente)?

ii) Esse sujeito passivo tem o direito de deduzir a
totalidade do imposto a montante que lhe foi
facturado relativamente a qualquer aquisicËaÄo
de bens ou servicËos com o fundamento de que
esses bens ou servicËos foram utilizados para
realizar uma operacËaÄo abrangida pelo n.o 3,
alínea c), do artigo 17.o?

(1) Primeira Directiva 67/227/CEE do Conselho, de 11 de Abril
de 1967, relativa aÁ harmonizacËaÄo das legislacËoÄ es dos Estados-
-membros respeitantes aos impostos sobre o volume de negó-
cios (JO 71 de 14.4.1967, p. 1301; EE 09 F1, p. 3).

(2) Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de
1977, relativa aÁ harmonizacËaÄo das legislacËoÄ es dos Estados-
-membros respeitantes aos impostos sobre o volume de negó-
cios Ð sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado:
mateÂria colectaÂvel uniforme (JO L 145 de 13.6.1977, p. 1;
EE 09 F1, p. 54).

Recurso interposto, em 14 de Abril de 1998, pela SA Sma-
nor, Hubert e Monique SeÂgaud do despacho da Segunda
SeccËaÄo do Tribunal de Primeira InstaÃncia das Comunida-
des Europeias, de 16 de Fevereiro de 1998, no processo
T-182/97, SA Smanor, Hubert e Monique SeÂgaud contra

ComissaÄo das Comunidades Europeias

(Processo C-103/98 P)

(98/C 166/17)

Deu entrada em 14 de Abril de 1998, no Tribunal de Jus-
ticËa das Comunidades Europeias, um recurso do despacho
da Segunda SeccËaÄo do Tribunal de Primeira InstaÃncia das
Comunidades Europeias, de 16 de Fevereiro de 1998, no
processo T-182/97, SA Smanor, Hubert e Monique SeÂgaud
contra ComissaÄo das Comunidades Europeias, interposto
por SA Smanor, Hubert e Monique SeÂgaud, representados
por Laurence Roques, advogada no foro de Val de Marne,
com domicílio escolhido em CreÂteil, 9, rue du GeÂneÂral-
-Larminat.

Os recorrentes concluem pedindo que o Tribunal se digne:

Ð declarar o despacho do Tribunal de Primeira InstaÃncia
de 16 de Fevereiro de 1998 viciado por erro manifesto
de apreciacËaÄo,

Ð declarar que a ComissaÄo cometeu erro de apreciacËaÄo
nas conclusoÄ es da sua carta de 21 de Maio de 1997,

Ð deferir o pedido dos recorrentes que pretendem a
comunicacËaÄo dos documentos detidos nos arquivos
administrativos franceses, no processo Smanor, aos ser-
vicËos da ComissaÄo e do Tribunal de JusticËa de modo a
carrearem, no quadro do princípio da igualdade de
armas, todas as provas.

Fundamentos e principais argumentos

Ð ViolacËaÄo do princípio da proteccËaÄo da confiancËa legí-
tima.

Ð ViolacËaÄo do princípio da igualdade de armas, pela
diferenciacËaÄo quanto aos meios de prova.

Ð ViolacËaÄo do princípio da igualdade de tratamento que
proíbe tratamento diferente de situacËaÄo similar ou tra-
tamento igual de situacËaÄo diferente.

Ð ViolacËaÄo da jurisprudeÃncia do direito comunitaÂrio.

Pedido de decisaÄo prejudicial apresentado por decisaÄo do
tribunal administratif de Dijon (1.a SeccËaÄo), de 24 de
MarcËo de 1998, no processo entre a societeÂ CTR
France International e o directeur reÂgional des impôts de

Bourgogne

(Processo C-109/98)

(98/C 166/18)

Foi submetido ao Tribunal de JusticËa das Comunidades
Europeias um pedido de decisaÄo prejudicial por decisaÄo do
tribunal administratif de Dijon (1.a SeccËaÄo), de 24 de
MarcËo de 1998, no processo entre a societeÂ CTR France
International e o directeur reÂgional des impôts de Bourgo-
gne, que deu entrada na Secretaria do Tribunal de JusticËa
em 15 de Abril de 1998.

O tribunal administratif de Dijon (1.a SeccËaÄo) solicita ao
Tribunal de JusticËa que se pronuncie sobre a questaÄo de
saber se as disposicËoÄ es dos artigos 9.o, 12.o e 95.o do Tra-
tado de 25 de MarcËo de 1957 que institui a Comunidade
Económica Europeia impedem que as autoridades nacio-
nais imponham aos fabricantes, importadores ou pessoas
que efectuem em FrancËa entregas de postos emissores-
-receptores que funcionem na banda do cidadaÄo uma impo-
sicËaÄo cujo regime eÂ fixado pelo artigo 302 bis X do code
geÂneÂral des impôts.

Cancelamento do processo C-50/97 (1)

(98/C 166/19)

Por despacho de 14 de Outubro de 1997, o Presidente do
Tribunal de JusticËa das Comunidades Europeias ordenou o
cancelamento, no registo do Tribunal, do processo C-50/
/97 (pedido de decisaÄo prejudicial do arrondissements-
rechtbank te Almelo): Jan Blauw e outros contra Gavema
BV.

(1) JO C 94 de 22.3.1997.
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Cancelamento do processo C-251/96 (1)

(98/C 166/20)

Por despacho de 29 de Outubro de 1997, o Presidente do
Tribunal de JusticËa das Comunidades Europeias ordenou o
cancelamento, no registo do Tribunal, do processo C-251/
/96 (pedido de decisaÄo prejudicial da Pretura circondariale
di Rovigo): Processo penal contra Giuseppe Cordella.

(1) JO C 294 de 5.10.1996.

Cancelamento do processo C-224/96 (1)

(98/C 166/21)

Por despacho de 13 de Novembro de 1997 o Presidente
do Tribunal de JusticËa das Comunidades Europeias orde-
nou o cancelamento, no registo do Tribunal, do processo
C-224/96: Promotion LeÂopold SA contra Parlamento
Europeu.

(1) JO C 269 de 14.9.1996.

Cancelamento do processo C-91/97 (1)

(98/C 166/22)

Por despacho de 27 de Janeiro de 1998, o Presidente do
Tribunal de JusticËa das Comunidades Europeias ordenou o
cancelamento, no registo do Tribunal, do processo C-91/
/97 (pedido de decisaÄo prejudicial do Bundessozialgericht):
Arif Altiney contra Bundesanstalt für Arbeit.

(1) JO C 131 de 26.4.1997.

Cancelamento do processo C-142/97 (1)

(98/C 166/23)

Por despacho de 27 de Janeiro de 1998, o Presidente do
Tribunal de JusticËa das Comunidades Europeias ordenou o
cancelamento, no registo do Tribunal, do processo C-142/
/97: ComissaÄo das Comunidades Europeias contra RepuÂ -
blica Italiana.

(1) JO C 181 de 14.6.1997.

Cancelamento do processo C-305/95 (1)

(98/C 166/24)

Por despacho de 29 de Janeiro de 1998, o Presidente da
Sexta SeccËaÄo do Tribunal de JusticËa das Comunidades
Europeias ordenou o cancelamento, no registo do Tribu-
nal, do processo C-305/95 (pedido de decisaÄo prejudicial
da cour du travail de Mons): UniversiteÂ catholique de Lou-
vain contra Francine Plapied e Danielle Gallez.

(1) JO C 299 de 11.11.1995.

Cancelamento do processo C-325/97 (1)

(98/C 166/25)

Por despacho de 11 de Fevereiro de 1998, o Presidente do
Tribunal de JusticËa das Comunidades Europeias ordenou o
cancelamento, no registo do Tribunal, do processo C-325/
/97: ComissaÄo das Comunidades Europeias contra RepuÂ -
blica Federal da Alemanha.

(1) JO C 331 de 1.11.1997.

Cancelamento do processo C-238/97 (1)

(98/C 166/26)

Por despacho de 18 de Fevereiro de 1998, o Presidente do
Tribunal de JusticËa das Comunidades Europeias ordenou o
cancelamento, no registo do Tribunal, do processo C-238/
/97: ComissaÄo das Comunidades Europeias contra Reino
de Espanha.

(1) JO C 252 de 16.8.1997.

Cancelamento do processo C-146/96 (1)

(98/C 166/27)

Por despacho de 3 de MarcËo de 1998, o Presidente da
Sexta SeccËaÄo do Tribunal de JusticËa das Comunidades
Europeias ordenou o cancelamento do processo C-146/96:
ComissaÄo das Comunidades Europeias contra RepuÂblica
Federal da Alemanha.

(1) JO C 197 de 6.7.1996.
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Cancelamento do processo C-56/97 (1)
(98/C 166/28)

Por despacho de 6 de MarcËo de 1998, o Presidente da
Sexta SeccËaÄo do Tribunal de JusticËa das Comunidades
Europeias ordenou o cancelamento, no registo do Tribu-
nal, do processo C-56/97: ComissaÄo das Comunidades
Europeias contra RepuÂblica Francesa.

(1) JO C 108 de 5.4.1997.

Cancelamento do processo C-339/95 (1)
(98/C 166/29)

Por despacho de 11 de MarcËo de 1998, o Presidente do
Tribunal de JusticËa das Comunidades Europeias ordenou o
cancelamento do processo C-339/95 (pedido de decisaÄo
prejudicial da High Court of Justice, Queen's Bench
Division, Commercial Court): Compagnia di Navigazione
Marittima e outros contra Compagnie Maritime Belge e
outros.

(1) JO C 351 de 30.12.1995.

Cancelamento do processo C-310/96 (1)
(98/C 166/30)

Por despacho de 11 de MarcËo de 1998, o Presidente do
Tribunal de JusticËa das Comunidades Europeias ordenou o
cancelamento do processo C-310/96: ComissaÄo das Comu-
nidades Europeias contra Reino dos Países Baixos.

(1) JO C 354 de 23.11.1996.

Cancelamento do processo C-264/97 (1)
(98/C 166/31)

Por despacho de 20 de MarcËo de 1998, o Presidente do
Tribunal de JusticËa das Comunidades Europeias ordenou o
cancelamento, no registo do Tribunal, do processo C-264/
/97 (pedido de decisaÄo prejudicial do Tribunale ammini-
strativo per la Sardegna): SocietaÁ Appia Srl contra
Comune di Cagliari e SocietaÁ Cagliari Calcio SpA.

(1) JO C 271 de 6.9.1997.

Cancelamento do processo C-352/97 (1)

(98/C 166/32)

Por despacho de 23 de MarcËo de 1998, o Presidente do
Tribunal de JusticËa das Comunidades Europeias ordenou o
cancelamento, no registo do Tribunal, do processo C-352/
/97: ComissaÄo das Comunidades Europeias contra Irlanda.

(1) JO C 357 de 22.11.1997.

Cancelamento do processo C-353/97 (1)

(98/C 166/33)

Por despacho de 23 de MarcËo de 1998, o Presidente do
Tribunal de JusticËa das Comunidades Europeias ordenou o
cancelamento, no registo do Tribunal, do processo C-353/
/97: ComissaÄo das Comunidades Europeias contra Irlanda.

(1) JO C 357 de 22.11.1997.

Cancelamento do processo C-101/97 (1)

(98/C 166/34)

Por despacho de 26 de MarcËo de 1998, o Presidente do
Tribunal de JusticËa das Comunidades Europeias ordenou o
cancelamento, no registo do Tribunal, do processo C-101/
/97: ComissaÄo das Comunidades Europeias contra RepuÂ -
blica Italiana.

(1) JO C 142 de 10.5.1997.

Cancelamento do processo C-286/96 (1)

(98/C 166/35)

Por despacho de 30 de MarcËo de 1998, o Presidente da
Quinta SeccËaÄo do Tribunal de JusticËa das Comunidades
Europeias ordenou o cancelamento, no registo do Tribu-
nal, do processo C-286/96: ComissaÄo das Comunidades
Europeias contra RepuÂblica Italiana.

(1) JO C 294 de 5.10.1996.
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TRIBUNAL DE PRIMEIRA INSTAÃ NCIA

ACÓRDAÄ O DO TRIBUNAL
DE PRIMEIRA INSTAÃ NCIA

de 31 de MarcËo de 1998

no processo T-129/96, Preussag Stahl AG contra
ComissaÄo das Comunidades Europeias (1)

(Auxílios de Estado aÁ siderurgia Ð NotificacËaÄo de um
projecto de auxílios Ð ExpiracËaÄo da validade das disposi-
cËoÄ es relevantes do código de auxílios CECA Ð ExecucËaÄo
do projecto de auxílios Ð DecisaÄo que declara a incompa-
tibilidade do auxílio e ordena a sua restituicËaÄo Ð Con-

fiancËa legítima)

(98/C 166/36)

(Língua do processo: alemaÄo)

No processo T-129/96, Preussag Stahl AG, com sede em
Salzgitter (Alemanha), representada por Jochim Sedemund,
advogado em Berlim, com domicílio escolhido no Luxem-
burgo no escritório do advogado Aloyse May, 31, Grand-
-rue, apoiada por RepuÂblica Federal da Alemanha (agentes
Ernst Röder, Bernd Kloke, Holger Wissel e Oliver Axster),
contra ComissaÄo das Comunidades Europeias (agentes:
Dimitris Triantafyllou e Paul Nemitz), que tem por objecto
a anulacËaÄo da DecisaÄo 96/544/CECA da ComissaÄo, de 29
de Maio de 1996, relativa aÁ concessaÄo de auxílios estatais
aÁ sociedade Walzwerk Ilsenburg GmbH (JO L 233 de
14.9.1996, p. 24), o Tribunal de Primeira InstaÃncia (Ter-
ceira SeccËaÄo Alargada), composto por V. Tiili, presidente,
C. B. BrieÈt, K. Lenaerts, A. Potocki e J. D. Cooke, juízes;
secretaÂrio: A. Mair, administrador, proferiu, em 31 de
MarcËo de 1998, um acórdaÄo cuja parte decisória eÂ a
seguinte:

1. EÂ negado provimento ao recurso.

2. A recorrente suportaraÂ as suas próprias despesas bem
como as despesas da ComissaÄo.

3. A RepuÂblica Federal da Alemanha suportaraÂ as suas
próprias despesas.

(1) JO C 318 de 26.10.1996.

ACÓRDAÄ O DO TRIBUNAL
DE PRIMEIRA INSTAÃ NCIA

de 2 de Abril de 1998

no processo T-86/97, ReÂa Apostolidis contra Tribunal de
JusticËa das Comunidades Europeias (1)

(FuncionaÂrios Ð SuspensaÄo do processo de promocËaÄo Ð
Processo disciplinar)

(98/C 166/37)

(Língua do processo: franceÃs)

No processo T-86/97, ReÂa Apostolidis, funcionaÂria do Tri-
bunal de JusticËa das Comunidades Europeias, residente em

Bereldange (Luxemburgo), inicialmente representada por
Alain Levy, advogado no foro de Paris, depois por Jean-
-NoeÈl Louis, advogado no foro de Bruxelas, com domicílio
escolhido no Luxemburgo na Fiduciaire Myson SARL, 30,
rue de Cessange, contra Tribunal de JusticËa das Comuni-
dades Europeias (agentes: Timothy Millett e Aloyse May),
que tem por objecto um pedido de anulacËaÄo da decisaÄo do
Tribunal de JusticËa, de 11 de Julho de 1996, de suspender
o processo de provimento de um dos treÃs lugares declara-
dos vagos pelo aviso de vaga CJ 91/95, tal como confir-
mada pela decisaÄo de 10 de Dezembro de 1996, que inde-
fere explicitamente a reclamacËaÄo apresentada pela recor-
rente contra a primeira decisaÄo, de destruicËaÄo de um
alegado dossier paralelo e de pagamento de 1 000 000 de
francos belgas como indemnizacËaÄo do prejuízo moral
sofrido, o Tribunal de Primeira InstaÃncia (Quarta SeccËaÄo),
composto por P. Lindh, presidente, K. Lenaerts e J. D.
Cooke, juízes; secretaÂrio: A. Mair, administrador, proferiu,
um 2 de Abril de 1998, um acórdaÄo cuja parte decisória eÂ
a seguinte:

1. EÂ negado provimento ao recurso.

2. Cada parte suportaraÂ as suas próprias despesas.

(1) JO C 181 de 14.6.1997.

DESPACHO DO TRIBUNAL
DE PRIMEIRA INSTAÃ NCIA

de 24 de MarcËo de 1998

no processo T-175/94 (92), International Procurement
Services SA contra ComissaÄo das Comunidades

Europeias (1)

(FixacËaÄo das despesas)

(98/C 166/38)

(Língua do processo: franceÃs)

No processo T-175/94 (92), International Procurement
Services SA, com sede em Bruxelas, representada por Peter
De Troyer, advogado no foro de Audenarde, e Lydie
Lorang, advogada no foro do Luxemburgo, com domicílio
escolhido no Luxemburgo no escritório desta uÂ ltima, 6,
rue Heine, contra ComissaÄo das Comunidades Europeias
(agente: EÂ tienne Lasnet), que tem por objecto um pedido
de fixacËaÄo das despesas apresentado na sequeÃncia do acór-
daÄo do Tribunal de 11 de Julho de 1996, International
Procurement Services/ComissaÄo, T-175/94 (Colect. p. II-
-729), o Tribunal de Primeira InstaÃncia (Quinta SeccËaÄo),
composto por J. Azizi, presidente, R. García-Valdecasas e
M. Jaeger, juízes; secretaÂrio: H. Jung, proferiu, em 24 de
MarcËo de 1998, um despacho cuja parte decisória eÂ a
seguinte:

C 166/14 30.5.98Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT



O montante total das despesas a reembolsar pela
International Procurement Services SA aÁ ComissaÄo eÂ
fixado em 50 000 francos franceses.

(1) JO C 174 de 25.6.1994.

AccËaÄo proposta, em 15 de Dezembro de 1997, por
Hermínia Fernanda dos Santos Morais Antas contra
o Conselho da UniaÄo Europeia e a ComissaÄo das

Comunidades Europeias

(Processo T-316/97)

(98/C 166/39)

(Língua do processo: portugueÃs)

Deu entrada, em 15 de Dezembro de 1997, no Tribunal de
Primeira InstaÃncia das Comunidades Europeias, uma accËaÄo
contra o Conselho da UniaÄo Europeia e a ComissaÄo das
Comunidades Europeias, proposta por Hermínia Fernanda
dos Santos Morais Antas, residente em Vila Nova de Gaia
(Portugal), representada por Cristina Ferreira, Francisco
Espregueira Mendes, Teresa Fonseca e Rui GuimaraÄes
Lopes, advogados no foro do Porto.

A demandante conclui pedindo que o Tribunal se digne:

Ð condenar o Conselho e a ComissaÄo como solidaria-
mente responsaÂveis pelos prejuízos causados em vir-
tude da naÄo aplicacËaÄo das medidas de transicËaÄo e
adaptacËaÄo necessaÂrias ao sector em que se insere a
demandante, nos termos do disposto nos artigos 215.o

e 178.o do Tratado CE,

Ð condenar o Conselho e a ComissaÄo solidariamente ao
pagamento da quantia de 3 126 768 escudos portugue-
ses a título de indemnizacËaÄo do prejuízo mencionado
na alínea anterior, bem como os juros vincendos, aÁ
taxa legal de 10%, desde a citacËaÄo ateÂ integral e efec-
tivo pagamento,

Ð condenar o Conselho e a ComissaÄo ao pagamento das
despesas.

Fundamentos e principais argumentos

A demandante, aÁ data de 31 de Dezembro de 1992 e pos-
teriormente, exercia a actividade própria de empregada de
escritório de despachante, na aÂrea da AlfaÃndega do Porto.
Afirma ter sofrido um prejuízo anormal, especial e directo
na sua actividade profissional devido aÁ realizacËaÄo progres-
siva do mercado interno, instituído pelo Acto Único Euro-
peu. Indica-se, a este propósito, que a presente accËaÄo tem
como facto causador do dano naÄo o Acto Único em si
mesmo, mas sim o facto de as instituicËoÄ es comunitaÂrias
naÄo terem cumprido a sua obrigacËaÄo de agir decorrente da
aplicacËaÄo do Acto Único Europeu, nomeadamente empre-
endendo as medidas compensatórias e de transicËaÄo apro-

priadas aÁ adaptacËaÄo da profissaÄo dos despachantes oficiais
aÁ nova realidade comunitaÂria.

Segundo a demandante, com a clara inadequacËaÄo e insufi-
cieÃncia das accËoÄ es adoptadas a Comunidade violou os
princípios gerais do direito da igualdade de tratamento, da
confiancËa legítima, da segurancËa jurídica, da proporciona-
lidade e da naÄo discriminacËaÄo.

Para a demandante, eÂ necessaÂrio desconhecer por com-
pleto a realidade portuguesa para se propor a adopcËaÄo de
determinadas medidas completamente desfasadas da
mesma. A Comunidade, ao naÄo atender aÁs condicËoÄ es espe-
cíficas dos despachantes portugueses, fez com que estes
naÄo vissem os seus prejuízos compensados da mesma
forma que os dos países do Norte da Europa, com uma
regulamentacËaÄo mais flexível. Com efeito, estes, atentos os
condicionalismos do exercício da sua actividade como des-
pachantes, manifestamente distintos dos portugueses, ace-
deram plenamente a algumas das accËoÄ es levadas a cabo e
com isto ganharam uma vantagem competitiva no mer-
cado atraveÂs dos fundos comunitaÂrios de que puderam
usufruir.

AleÂm disso, a Comunidade, ao ter exigido aÁ demandante a
manutencËaÄo em plena forcËa da sua organizacËaÄo profissio-
nal, com vista ao exercício das respectivas funcËoÄ es ateÂ
31 de Dezembro de 1992, naÄo lhe permitiu, por um lado,
o desmantelamento ou reconversaÄo atempada da mesma
organizacËaÄo tendo em vista a realidade do mercado uÂnico
e, por outro lado, «alimentou-lhe» as esperancËas fundadas
de que tal esforcËo inglório seria «compensado».

A demandante conclui afirmando que, apesar de ser inegaÂ-
vel que o Acto Único consubstancia um interesse superior
da Comunidade, tal facto naÄo justifica que sejam impostos
aos despachantes oficiais, nos quais se inclui a ora deman-
dante, prejuízos inegavelmente anormais e específicos, sem
lhes serem proporcionadas as medidas de transicËaÄo e adap-
tacËaÄo consideradas suficientes.

AccËaÄo proposta, em 15 de Dezembro de 1997, por David
Manuel de Abreu e outros contra o Conselho da UniaÄo

Europeia e a ComissaÄo das Comunidades Europeias

(Processos T-317/97 a T-508/97)

(98/C 166/40)

(Língua do processo: portugueÃs)

Deu entrada, em 15 de Dezembro de 1997, no Tribunal de
Primeira InstaÃncia das Comunidades Europeias, uma accËaÄo
contra o Conselho da UniaÄo Europeia e a ComissaÄo das
Comunidades Europeias, proposta por David Manuel de
Abreu e outros, residentes em Portugal, representados por
Cristina Ferreira, Francisco Espregueira Mendes, Teresa
Fonseca e Rui GuimaraÄes Lopes, advogados no foro do
Porto.
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Os demandantes concluem pedindo que o Tribunal se
digne:

Ð condenar o Conselho e a ComissaÄo como solidaria-
mente responsaÂveis pelos prejuízos causados em vir-
tude da naÄo aplicacËaÄo das medidas de transicËaÄo e
adaptacËaÄo necessaÂrias ao sector em que se inserem os
demandantes, nos termos do disposto nos artigos 215.o

e 178.o do Tratado CE,

Ð condenar o Conselho e a ComissaÄo solidariamente ao
pagamento de uma quantia a título de indemnizacËaÄo
do prejuízo mencionado na alínea anterior, bem como
os juros vincendos, aÁ taxa legal de 10%, desde a cita-
cËaÄo ateÂ integral e efectivo pagamento,

Ð condenar o Conselho e a ComissaÄo ao pagamento das
despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Os fundamentos e principais argumentos saÄo ideÃnticos aos
invocados no processo T-316/97, Hermínia Fernanda dos
Santos Morais Antas/Conselho e ComissaÄo.

AccËaÄo proposta, em 15 de Dezembro de 1997, por Maria
de Lurdes Esteves Afonso e Ana Paula Afonso LourencËo
de Oliveira e outros contra o Conselho da UniaÄo Europeia

e a ComissaÄo das Comunidades Europeias

(Processos T-509/97 a T-517/97)

(98/C 166/41)

(Língua do processo: portugueÃs)

Deu entrada, em 15 de Dezembro de 1997, no Tribunal de
Primeira InstaÃncia das Comunidades Europeias, uma accËaÄo
contra o Conselho da UniaÄo Europeia e a ComissaÄo das
Comunidades Europeias, proposta por Maria de Lurdes
Esteves Afonso e Ana Paula Afonso LourencËo de Oliveira
e outros, residentes em Portugal, representados por Cris-
tina Ferreira, Francisco Espregueira Mendes, Teresa Fon-
seca e Rui GuimaraÄes Lopes, advogados no foro do Porto.

Os demandantes concluem pedindo que o Tribunal se
digne:

Ð condenar o Conselho e a ComissaÄo como solidaria-
mente responsaÂveis pelos prejuízos causados em vir-
tude da naÄo aplicacËaÄo das medidas de transicËaÄo e
adaptacËaÄo necessaÂrias ao sector em que se inserem os
demandantes, nos termos do disposto nos artigos 215.o

e 178.o do Tratado CE,

Ð condenar o Conselho e a ComissaÄo solidariamente ao
pagamento de uma quantia a título de indemnizacËaÄo
do prejuízo mencionado na alínea anterior,

Ð condenar o Conselho e a ComissaÄo ao pagamento das
despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Os fundamentos e principais argumentos saÄo ideÃnticos aos
invocados no processo T-316/97, Hermínia Fernanda dos
Santos Morais Antas/Conselho e ComissaÄo.

AccËaÄo proposta, em 15 de Dezembro de 1997, por Fer-
nando EugeÂnio de Abreu e outros contra o Conselho da
UniaÄo Europeia e a ComissaÄo das Comunidades Europeias

(Processos T-518/97 a T-564/97)

(98/C 166/42)

(Língua do processo: portugueÃs)

Deu entrada, em 15 de Dezembro de 1997, no Tribunal de
Primeira InstaÃncia das Comunidades Europeias, uma accËaÄo
contra o Conselho da UniaÄo Europeia e a ComissaÄo das
Comunidades Europeias, proposta por Fernando EugeÂnio
de Abreu e outros, residentes em Portugal, representados
por Cristina Ferreira, Francisco Espregueira Mendes,
Teresa Fonseca e Rui GuimaraÄes Lopes, advogados no
foro do Porto.

Os demandantes concluem pedindo que o Tribunal se
digne:

Ð condenar o Conselho e a ComissaÄo como solidaria-
mente responsaÂveis pelos prejuízos causados em vir-
tude da naÄo aplicacËaÄo das medidas de transicËaÄo e
adaptacËaÄo necessaÂrias ao sector em que se inserem os
demandantes, nos termos do disposto nos artigos 215.o

e 178.o do Tratado CE,

Ð condenar o Conselho e a ComissaÄo solidariamente ao
pagamento de uma quantia a título de indemnizacËaÄo
do prejuízo mencionado na alínea anterior, bem como
os juros vincendos, aÁ taxa legal de 10%, desde a cita-
cËaÄo ateÂ integral e efectivo pagamento,

Ð condenar o Conselho e a ComissaÄo ao pagamento das
despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Os fundamentos e principais argumentos saÄo ideÃnticos aos
invocados no processo T-316/97, Hermínia Fernanda dos
Santos Morais Antas/Conselho e ComissaÄo.

AccËaÄo proposta, em 15 de Dezembro de 1997, por JoaÄo
Luís de Sousa Abreu e outros contra o Conselho da UniaÄo

Europeia e a ComissaÄo das Comunidades Europeias
(Processos T-565/97 a T-595/97)

(98/C 166/43)

(Língua do processo: portugueÃs)

Deu entrada, em 15 de Dezembro de 1997, no Tribunal de
Primeira InstaÃncia das Comunidades Europeias, uma accËaÄo
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contra o Conselho da UniaÄo Europeia e a ComissaÄo das
Comunidades Europeias, proposta por JoaÄo Luís de Sousa
Abreu e outros, residentes em Portugal, representados por
Cristina Ferreira, Francisco Espregueira Mendes, Teresa
Fonseca e Rui GuimaraÄes Lopes, advogados no foro do
Porto.

Os demandantes concluem pedindo que o Tribunal se
digne:

Ð condenar o Conselho e a ComissaÄo como solidaria-
mente responsaÂveis pelos prejuízos causados em vir-
tude da naÄo aplicacËaÄo das medidas de transicËaÄo e
adaptacËaÄo necessaÂrias ao sector em que se inserem os
demandantes, nos termos do disposto nos artigos 215.o

e 178.o do Tratado CE,

Ð condenar o Conselho e a ComissaÄo solidariamente ao
pagamento de uma quantia a título de indemnizacËaÄo
do prejuízo mencionado na alínea anterior, bem como
os juros vincendos, aÁ taxa legal de 10%, desde a cita-
cËaÄo ateÂ integral e efectivo pagamento,

Ð condenar o Conselho e a ComissaÄo ao pagamento das
despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Os fundamentos e principais argumentos saÄo ideÃnticos aos
invocados no processo T-316/97, Hermínia Fernanda dos
Santos Morais Antas/Conselho e ComissaÄo.

Recurso interposto, em 11 de MarcËo de 1998, pela
Krupp Thyssen Stainless GmbH contra a ComissaÄo das

Comunidades Europeias
(Processo T-45/98)

(98/C 166/44)

(Língua do processo: alemaÄo)

Deu entrada, em 11 de MarcËo de 1998, no Tribunal de
Primeira InstaÃncia das Comunidades Europeias, um
recurso contra a ComissaÄo das Comunidades Europeias,
interposto pela Krupp Thyssen Stainless GmbH, de
Bochum (RFA), representada por Dr. Otfried Lieberknecht,
Karlheinz Moosecker e Dr. Martin Klusmann, da socie-
dade de advogados Bruckhaus Westrick Heller Löber, de
Düsseldorf (RFA), com domicílio escolhido no Luxem-
burgo no escritório do Dr. Axel Bonn, do gabinete Bonn
& Schmitt, 7, Val Ste Croix.

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal se digne:

Ð anular, no que concerne aÁ recorrente, a decisaÄo da
recorrida de 21 de Janeiro de 1998, modificada pela
decisaÄo da recorrida de 2 de Fevereiro de 1998, que
foi notificada aÁ recorrente em 6 de Fevereiro de 1998
e diz respeito a uma praÂtica concertada de produtores
europeus de acËo especial relativa a sobretaxas de liga
metaÂ lica,

Ð subsidiariamente, anular a multa aplicada aÁ recorrente
pelo artigo 2.o da decisaÄo e anular o artigo 4.o, conju-
gado com o artigo 1.o, da decisaÄo,

Ð muito subsidiariamente, diminuir o montante da multa
aplicada aÁ recorrente pelo artigo 2.o da decisaÄo e anu-
lar o artigo 4.o, conjugado com o artigo 1.o, da mesma
decisaÄo,

Ð condenar a recorrida nas despesas do processo.

Fundamentos e principais argumentos

AtraveÂs da decisaÄo impugnada, dirigida aÁ recorrente e a
outras empresas, a ComissaÄo declarou que a recorrente,
concertada com outros produtores europeus de acËo espe-
cial no decurso de uma reuniaÄo em Madrid em Dezembro
de 1993, infringiu o disposto no n.o 1 do artigo 65.o do
Tratado CECA ao alterar e aplicar de forma concertada os
valores de refereÃncia da fórmula de caÂlculo da sobretaxa
de liga metaÂ lica (fórmula) (artigo 1.o da decisaÄo). Na opi-
niaÄo da ComissaÄo, esta actuacËaÄo serviu para alcancËar um
aumento de precËos. Em razaÄo desta infraccËaÄo, foi aplicada
aÁ recorrente uma multa de 8 100 000 ecus (artigo 2.o da
decisaÄo).

AleÂm disso, a recorrente e quatro das outras empresas em
causa foram intimadas a pôr termo aÁs infraccËoÄ es ao n.o 1
do artigo 65.o do Tratado CECA, bem como a abster-se de
repetir os actos ou comportamentos incriminados e de
adoptar quaisquer medidas de efeito equivalente (artigo 4.o

da decisaÄo).

A recorrente impugna no seu conjunto a decisaÄo que apli-
cou a multa. Fundamenta o seu pedido na violacËaÄo de dis-
posicËoÄ es do Tratado CECA, que impoÄ em formalidades
essenciais, e das normas jurídicas aplicaÂveis para a sua
execucËaÄo.

No seu primerio fundamento (vício de forma e errónea
determinacËaÄo dos factos) saÄo aduzidas as seguintes acusa-
cËoÄ es:

Ð insuficiente exame do processo na fase administrativa,

Ð auseÃncia de procedimento administrativo sobre o ramo
de actividade da Thyssen AG relativo ao acËo especial
plano,

Ð erro na adopcËaÄo da decisaÄo,

Ð suposicËoÄ es erróneas quanto aÁ praÂtica da fórmula,

Ð relato inexacto do conteuÂdo de uma reuniaÄo ocorrida
em Madrid entre vaÂrios produtores,

Ð errada avaliacËaÄo da praÂtica da formacËaÄo dos precËos,

Ð errónea consideracËaÄo das versoÄ es linguísticas,
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Ð traducËaÄo deformada dos meios de prova,

Ð errónea avaliacËaÄo dos efeitos da fórmula sobre os pre-
cËos,

Ð efectivo menosprezo da naÄo contestacËaÄo da praÂtica
concertada.

No aÃmbito do segundo fundamento, relativo aÁ errónea
avaliacËaÄo jurídica da violacËaÄo, foram aduzidos os seguin-
tes argumentos:

Ð violacËaÄo pontual, naÄo um delito duradouro, bem como

Ð (subsidiariamente) naÄo extensaÄo ao período do pro-
cesso da determinacËaÄo da multa.

Como terceiro fundamento, relativo aÁ errónea determina-
cËaÄo da multa, foram aduzidos os seguintes argumentos:

Ð irrelevaÃncia da admissaÄo de alguns factos nas alega-
cËoÄ es das acusadas,

Ð naÄo consideracËaÄo do contexto da coligacËaÄo das empre-
sas,

Ð naÄo consideracËaÄo do princípio da proteccËaÄo da con-
fiancËa,

Ð naÄo aplicacËaÄo de uma multa simbólica,

Ð errónea consideracËaÄo de uma longa duracËaÄo da viola-
cËaÄo,

Ð prejuízo específico da recorrente,

Ð errónea avaliacËaÄo da cooperacËaÄo da recorrente no que
respeita ao seu conteuÂdo, bem como

Ð consideracËaÄo pluÂ rima de ideÃnticos pontos de vista
quanto aÁ graduacËaÄo.

Finalmente, no aÃmbito do quarto fundamento, eÂ alegada a
nulidade da injuncËaÄo que se conteÂm nas disposicËoÄ es com-
binadas dos artigos 1.o e 4.o da decisaÄo, em especial:

Ð a falta de razaÄo de ser da injuncËaÄo,

Ð a falta de precisaÄo da injuncËaÄo que se conteÂm nas dis-
posicËoÄ es conjugadas dos artigos 1.o e 4.o da decisaÄo,
bem como

Ð a falta de base jurídica, no artigo 65.o do Tratado
CECA, para a imposicËaÄo de um futuro comportamento
positivo.

Em resumo, a decisaÄo que aplica a multa foi portanto pro-
ferida de modo inteiramente injusto e, em qualquer caso,
a parte decisória da decisaÄo, no que respeita aos seus
artigos 1.o e 4.o, deve ser inteiramente anulada e a multa
aplicada aÁ recorrente no artigo 2.o da decisaÄo deve ser for-
temente reduzida.

Recurso interposto, em 1 de Abril de 1998, pelas Antilhas
Neerlandesas contra a ComissaÄo das Comunidades

Europeias

(Processo T-53/98)

(98/C 166/45)

(Língua do processo: neerlandeÃs)

Deu entrada no Tribunal de Primeira InstaÃncia das Comu-
nidades Europeias, em 1 de Abril de 1998, um recurso
contra a ComissaÄo das Comunidades Europeias interposto
pelas Antilhas Neerlandesas, representadas por P. Bos e
M. Slotboom, advogados em RoterdaÄo, com domicílio
escolhido no Luxemburgo no escritório do advogado
M. Loesch, 11, rue Goethe.

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal se digne:

Ð anular o Regulamento (CE) n.o 2553/97 da ComissaÄo,
de 17 de Dezembro de 1997, relativo aÁs regras de
emissaÄo dos certificados de importacËaÄo relativos a
determinados produtos dos códigos NC 1701, 1702,
1703 e 1704 que acumulam a origem ACP/PTU (JO
L 349 de 19.12.1997, p. 26),

Ð condenar a ComissaÄo nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

A recorrente pede a anulacËaÄo do regulamento de execucËaÄo
acËuÂ car que eÂ o regulamento que estabelece normas de exe-
cucËaÄo para as importacËoÄ es de acËuÂ car que acumulam a ori-
gem ACP/PTU, como definido no artigo 108.oB da decisaÄo
PTU.

O regulamento de execucËaÄo acËuÂ car visa conter as importa-
cËoÄ es na Comunidade de acËuÂ car originaÂrio, nomeadamente,
das Antilhas Neerlandesas. A ComissaÄo submeteu, em vio-
lacËaÄo do direito comunitaÂrio, as trocas entre as Antilhas
Neerlandesas e a Comunidade a restricËoÄ es. Estas restricËoÄ es
devem ser levantadas para o restante período de validade
da decisaÄo PTU. O recurso tem por objectivo, aleÂm disso,
fazer com que as ilegalidades evocadas naÄo se reproduzam
no futuro. Por fim, uma induÂ stria nascente importante das
Antilhas Neerlandesas, a saber, o sector das refinarias de
acËuÂ car, eÂ duramente afectado ao ser submetido a seÂrias
restricËoÄ es resultantes do regulamento impugnado.

Os fundamentos aduzidos contra o regulamento impug-
nado assentam na falta de competeÃncia, na violacËaÄo de
formalidades essenciais, na violacËaÄo do Tratado ou das
suas disposicËoÄ es de execucËaÄo e/ou na violacËaÄo de princí-
pios gerais do direito comunitaÂrio, mais especialmente: ile-
galidade do artigo 101.o, n.o 1, da decisaÄo PTU; ilegalidade
das regras de origem do título I do anexo II da decisaÄo
PTU; ilegalidade da decisaÄo de revisaÄo que estaÂ na base do
regulamento de execucËaÄo acËuÂ car; o regulamento de execu-
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cËaÄo acËuÂ car estaÂ viciado por falta de competeÃncia; violacËaÄo
do artigo 234.o da decisaÄo PTU; violacËaÄo do artigo 133.o,
n.o 1, do Tratado; violacËaÄo do artigo 132.o, n.o 1, do Tra-
tado, conjugado com o artigo 102.o da decisaÄo PTU; viola-
cËaÄo do artigo XIII do GATT e do acordo OMC sobre os
procedimentos em mateÂria de licencËas do princípio da pro-
porcionalidade.

Recurso interposto, em 1 de Abril de 1998, por Aruba
contra a ComissaÄo das Comunidades Europeias

(Processo T-54/98)

(98/C 166/46)

(Língua do processo: neerlandeÃs)

Deu entrada no Tribunal de Primeira InstaÃncia das Comu-
nidades Europeias, em 1 de Abril de 1998, um recurso
contra a ComissaÄo das Comunidades Europeias interposto
por Aruba, representada por P. Bos e M. Slotboom, advo-
gados em RoterdaÄo, com domicílio escolhido no Luxem-
burgo no escritório do advogado M. Loesch, 11, rue
Goethe.

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal se digne:

Ð anular o Regulamento (CE) n.o 2553/97 da ComissaÄo,
de 17 de Dezembro de 1997, relativo aÁs regras de
emissaÄo dos certificados de importacËaÄo relativos a
determinados produtos dos códigos NC 1701, 1702,
1703 e 1704 que acumulam a origem ACP/PTU (JO
L 349 de 19.12.1997, p. 26),

Ð condenar a ComissaÄo nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

A recorrente pede a anulacËaÄo do regulamento de execucËaÄo
acËuÂ car, que eÂ o regulamento que estabelece normas de exe-
cucËaÄo para as importacËoÄ es de acËuÂ car que acumulam a ori-
gem ACP/PTU, como definido no artigo 108.oB da decisaÄo
PTU.

O regulamento de execucËaÄo acËuÂ car visa conter as importa-
cËoÄ es na Comunidade de acËuÂ car originaÂrio, nomeadamente,
de Aruba. A ComissaÄo submeteu, em violacËaÄo do direito
comunitaÂrio, as trocas entre Aruba e a Comunidade a res-
tricËoÄ es. Estas restricËoÄ es devem ser levantadas para o res-
tante período de validade da decisaÄo PTU. O recurso tem
por objectivo, aleÂm disso, fazer com que as ilegalidades
evocadas naÄo se reproduzam no futuro. Por fim, uma
induÂ stria nascente importante de Aruba, a saber, o sector
das refinarias de acËuÂ car, eÂ duramente afectado ao ser sub-
metido a seÂrias restricËoÄ es resultantes do regulamento
impugnado.

Os fundamentos aduzidos contra o regulamento impug-
nado assentam na falta de competeÃncia, na violacËaÄo de

formalidades essenciais, na violacËaÄo do Tratado ou das
suas disposicËoÄ es de execucËaÄo e/ou na violacËaÄo de princí-
pios gerais do direito comunitaÂrio, mais especialmente: ile-
galidade do artigo 101.o, n.o 1, da decisaÄo PTU; ilegalidade
das regras de origem do título I do anexo II da decisaÄo
PTU; ilegalidade da decisaÄo de revisaÄo que estaÂ na base do
regulamento de execucËaÄo acËuÂ car; o regulamento de execu-
cËaÄo acËuÂ car estaÂ viciado por falta de competeÃncia; violacËaÄo
do artigo 234.o da decisaÄo PTU; violacËaÄo do artigo 133.o,
n.o 1, do Tratado; violacËaÄo do artigo 132.o, n.o 1, do Tra-
tado, conjugado com o artigo 102.o da decisaÄo PTU; viola-
cËaÄo do artigo XIII do GATT 1994 e do acordo OMC
sobre os procedimentos em mateÂria de licencËas de impor-
tacËaÄo, bem como do artigo 228.o, n.o 7, do Tratado; e vio-
lacËaÄo do princípio da proporcionalidade.

Recurso interposto, em 3 de Abril de 1998, pela VTech
Electronics (UK) plc contra a ComissaÄo das Comunidades

Europeias

(Processo T-56/98)

(98/C 166/47)

(Língua do processo: ingleÃs)

Deu entrada, em 3 de Abril de 1998, no Tribunal de Pri-
meira InstaÃncia das Comunidades Europeias, um recurso
contra a ComissaÄo das Comunidades Europeias, interposto
pela VTech Electronics (UK) plc, representada por David
Milne e Rupert Baldry, com domicílio escolhido no
Luxemburgo no escritório da firma Wilson Associates, 9,
avenue Guillaume.

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal se digne:

Ð anular a decisaÄo de 26-27 de Janeiro de 1998 da
ComissaÄo, que adopta um regulamento destinado a
reclassificar, para efeito de direitos aduaneiros, um
produto importado da China pela VTech e conhecido
como «Smart Start Premier» e/ou anular o subsequente
regulamento,

Ð ordenar outras medidas que o Tribunal considere ade-
quadas,

Ð condenar a ComissaÄo nas despesas do processo.

Fundamentos e principais argumentos

A recorrente eÂ uma sociedade por accËoÄ es do Reino Unido
e faz parte do grupo mundial VTech Group of Companies.
A principal actividade da VTech eÂ a venda de material
electrónico, em especial quadros de aprendizagem, unida-
des electrónicas com teclado, programadas com um certo
nuÂmero de actividades infantis. O objecto do seu recurso eÂ
a decisaÄo de 26-27 de Janeiro de 1998 da ComissaÄo («a
decisaÄo») de adoptar um regulamento («o regulamento»)
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destinado a reclassificar, para efeitos de direitos aduanei-
ros, um produto importado da China pela VTech e conhe-
cido como «Smart Start Premier». O efeito pretendido
pelo regulamento eÂ classificar o Smart Start Premier, para
efeitos de direitos aduaneiros, como um «brinquedo» e
naÄo como um «jogo».

A recorrente alega que, antes da decisaÄo da ComissaÄo no
presente caso, tinha recorrido, por duas vezes e com eÃxito,
para o Value Added Tax and Duties Tribunal do Reino
Unido, de decisoÄ es da HM Customs and Excise de que os
produtos vendidos pela sociedade deviam ser classificados
como «brinquedos». Na sequeÃncia do resultado destes
processos, a Tariff and Statistical Nomenclature Section
(T&SNS) do Custom Code Comittee da ComissaÄo anali-
sou o Smart Start Premier, um produto similar comerciali-
zado pela VTech, e anunciou a sua intencËaÄo de adoptar o
regulamento.

A recorrente alega que, ao adoptar a decisaÄo, a ComissaÄo
violou o Tratado CE, em especial os artigos 28.o e 29.o e o
Código Aduaneiro ComunitaÂrio. Violou ainda o direito
comunitaÂrio no que respeita tanto ao fundo como aÁ
forma.

A recorrente entende que a ComissaÄo invocou as
Harmonised System Explanatory Notes (HSEN) como jus-
tificacËaÄo para a classificacËaÄo pelo regulamento do produto
como um «brinquedo educativo». Alega que as HSEN naÄo
teÃm caraÂcter vinculativo e naÄo podem sobrepor-se aÁs dis-
posicËoÄ es da PAC (Pauta Aduaneira Comum) e aÁs suas
regras gerais de interpretacËaÄo. Consequentemente, na
medida em que a ComissaÄo tenta classificar um produto
em violacËaÄo do Código Aduaneiro ComunitaÂrio, estaÂ tam-
beÂm a tentar alterar unilateralmente os direitos da PAC e
a agir em violacËaÄo do artigo 28.o do Tratado CE, que dis-
poÄ e expressamente que tal alteracËaÄo de direitos apenas
pode ser decidida pelo Conselho.

De um ponto de vista processual, a recorrente alega que:

Ð as razoÄ es para a adopcËaÄo do regulamento naÄo foram
adequadamente expostas,

Ð naÄo foi dada oportunidade para apresentar observa-
cËoÄ es sobre o regulamento ao ComiteÂ da Nomencla-
tura, e

Ð a decisaÄo altera efectivamente as decisoÄ es do Tribunal,
que eÂ o órgaÄo jurisdicional regularmente instituído no
Reino Unido. Ao assim proceder, viola o princípio da
legítima expectativa e da certeza jurídica.

Cancelamento do processo T-7/97 (1)

(98/C 166/48)

Por despacho de 25 de MarcËo de 1998, o presidente da
Primeira SeccËaÄo do Tribunal de Primeira InstaÃncia das
Comunidades Europeias ordenou o cancelamento, no
registo do Tribunal, do processo T-7/97, Miguel Vicente-
-NunÄez contra ComissaÄo das Comunidades Europeias.

(1) JO C 108 de 5.4.1997.

Cancelamento do processo T-170/97 (1)

(98/C 166/49)

Por despacho de 30 de MarcËo de 1998, o presidente da
Quarta SeccËaÄo do Tribunal de Primeira InstaÃncia das
Comunidades Europeias ordenou o cancelamento, no
registo do Tribunal, do processo T-170/97, MichaeÈl Taver-
nier contra Tribunal de Contas das Comunidades Euro-
peias.

(1) JO C 7 de 10.1.1998.
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